
DEFENSORIA	PÚBLICA	DO	ESTADO	DO	TOCANTINS
Quadra	AA	SE	50,	Avenida	Siqueira	Campos	-	Bairro	Plano	Diretor	Sul	-	CEP	77021-654	-	Palmas	-	TO	-	www.defensoria.to.def.br

EDITAL	DE	LICITAÇÃO

	

AMPLA	CONCORRÊNCIA
	

Torna-se	 público	 que	 a	DEFENSORIA	PÚBLICA	DO	ESTADO	DO	TOCANTINS,	 por	meio	 da	COMISSÃO	PERMANENTE	DE	LICITAÇÕES,	 realizará	 licitação,	 para
REGISTRO	DE	PREÇOS,	na	modalidade	PREGÃO,	na	forma	ELETRÔNICA,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	do	Decreto	nº	11.462,	de	31	de	março	de
2023,	Do	Ato	126,	de	24	de	abril	de	2023,	e	demais	legislação	aplicável	e,	ainda,	de	acordo	com	as	condições	estabelecidas	neste	Edital.

	

DA	SESSÃO	PÚBLICA	DO	PREGÃO	ELETRÔNICO

PROCESSO	INTERNO:	25.0.000002387-9

PREGÃO	ELETRÔNICO:	90007/2026

DIA:	10/06/2026

HORÁRIO:	08h	(Oito	horas)

ENDEREÇO	ELETRÔNICO:	:	www.compras.gov.br	e	http://www.defensoria.to.def.br/

CÓDIGO	UASG:	926040

CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	MENOR	PREÇO	POR	GRUPO

MODO	DE	DISPUTA:	Aberto	e	Fechado

VALOR	TOTAL	ESTIMADO:	R$	2.244.824,48	(dois	milhões,	duzentos	e	quarenta	e	quatro	mil	oitocentos	e	vinte	e	quatro	reais	e	quarenta	e	oito	centavos)

1.	DO	OBJETO
1.1.	REGISTRO	DE	PREÇOS	para	eventual	contratação	de	empresa	especializada	na	prestação	de	serviços	de	Telefonia	IP	(VoIP)	no	modelo	de	comunicações	unificadas
com	solução	em	nuvem,	composta	de	recursos	completos	para	sua	operação,	incluindo	hardware	e	software	necessários	para	utilização,	para	atender	às	necessidades	da
Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins.
1.2.	A	 licitação	 será	 realizada	 em	um	único	 grupo,	 formado	 por	 10(dez)	 itens,	 conforme	 tabela	Constante	 no	 Termo	 de	Referência,	 ANEXO	 I	 deste	Edital,	 devendo	 o
licitante	oferecer	proposta	para	todos	os	itens	que	o	compõem.
1.3.	O	critério	de	julgamento	adotado	será	o	de	menor	preço	por	grupo,	observadas	as	exigências	contidas	neste	Edital	e	seus	Anexos	quanto	às	especificações	do	objeto.
1.4.	Em	caso	de	discordância	existente	entre	as	especificações	descritas	no	Comprasnet	e	as	especificações	constantes	deste	Edital,	prevalecerão	as	últimas.
	
2.	DA	DESPESA	E	DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS
12.1.	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no	 Orçamento	 Geral	 da	 Defensoria	 Pública,	 conforme
detalhamento	abaixo:

I)	Unidade	Orçamentária	490100	DPE	e	503500	Fundo	da	Defensoria	Pública;
II)	Fonte	de	Recursos	DPE:	1.500.0000000	e	2.500.0000000;
III)	Programa	de	Trabalho	DPE:	03.126.1143.2254	-	Manutenção	de	Serviços	de	Informática;
IV)	Natureza	de	Despesa:	3.3.90.40;
V)	Plano	Interno/ação:	2254.

	

3.	DA	PARTICIPAÇÃO	NA	LICITAÇÃO

3.1.	Poderão	participar	deste	Pregão	os	 interessados	que	estiverem	previamente	credenciados	no	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	 -	SICAF	e	no
Sistema	de	Compras	do	Governo	Federal	(www.gov.br/compras).

3.1.1.	Os	interessados	deverão	atender	às	condições	exigidas	no	cadastramento	no	Sicaf	até	o	terceiro	dia	útil	anterior	à	data	prevista	para	recebimento	das	propostas.

3.2.	O	 licitante	 responsabiliza-se	 exclusiva	 e	 formalmente	pelas	 transações	 efetuadas	 em	seu	nome,	 assume	como	 firmes	 e	 verdadeiras	 suas	propostas	 e	 seus	 lances,
inclusive	os	atos	praticados	diretamente	ou	por	seu	representante,	excluída	a	responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação	por
eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.

3.3.	É	de	 responsabilidade	do	cadastrado	conferir	 a	exatidão	dos	 seus	dados	cadastrais	nos	Sistemas	 relacionados	no	 item	anterior	e	mantê-los	atualizados	 junto	aos
órgãos	 responsáveis	pela	 informação,	devendo	proceder,	 imediatamente,	à	correção	ou	à	alteração	dos	 registros	 tão	 logo	 identifique	 incorreção	ou	aqueles	 se	 tornem
desatualizados.

3.4.	A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.

3.5.	Será	concedido	tratamento	favorecido	para	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	para	as	sociedades	cooperativas	mencionadas	no	artigo	16	da	Lei	nº
14.133,	de	2021,	para	o	agricultor	familiar,	o	produtor	rural	pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da	Lei	Complementar	nº	123,
de	2006	e	do	Decreto	nº	8.538,	de	2015.

3.6.	Não	poderão	disputar	esta	licitação:

3.6.1.	aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);

3.6.2.	autor	do	anteprojeto,	do	projeto	básico	ou	do	projeto	executivo,	pessoa	física	ou	jurídica,	quando	a	licitação	versar	sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele
relacionados;

3.6.3.	 empresa,	 isoladamente	 ou	 em	 consórcio,	 responsável	 pela	 elaboração	 do	 projeto	 básico	 ou	 do	 projeto	 executivo,	 ou	 empresa	 da	 qual	 o	 autor	 do	 projeto	 seja
dirigente,	gerente,	 controlador,	 acionista	ou	detentor	de	mais	de	5%	 (cinco	por	 cento)	do	 capital	 com	direito	 a	 voto,	 responsável	 técnico	ou	 subcontratado,	quando	a
licitação	versar	sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ela	necessários;

3.6.4.	pessoa	física	ou	jurídica	que	se	encontre,	ao	tempo	da	licitação,	impossibilitada	de	participar	da	licitação	em	decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;

3.6.5.	aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	 financeira,	trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com
agente	público	que	desempenhe	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,
colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau;

3.6.6.	empresas	controladoras,	controladas	ou	coligadas,	nos	termos	da	Lei	nº	6.404,	de	15	de	dezembro	de	1976,	concorrendo	entre	si;

3.6.7.	pessoa	física	ou	jurídica	que,	nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	edital,	tenha	sido	condenada	judicialmente,	com	trânsito	em	julgado,	por	exploração	de
trabalho	infantil,	por	submissão	de	trabalhadores	a	condições	análogas	às	de	escravo	ou	por	contratação	de	adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista;

3.6.8.	agente	público	do	órgão	ou	entidade	licitante;

3.6.9.	Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;

3.6.10.	Não	poderá	participar,	direta	ou	indiretamente,	da	licitação	ou	da	execução	do	contrato	agente	público	do	órgão	ou	entidade	contratante,	devendo	ser	observadas
as	 situações	 que	 possam	 configurar	 conflito	 de	 interesses	 no	 exercício	 ou	 após	 o	 exercício	 do	 cargo	 ou	 emprego,	 nos	 termos	 da	 legislação	 que	 disciplina	 a	matéria,
conforme	§	1º	do	art.	9º	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

3.7.	O	 impedimento	de	que	 trata	o	 item	3.6.4	será	 também	aplicado	ao	 licitante	que	atue	em	substituição	a	outra	pessoa,	 física	ou	 jurídica,	com	o	 intuito	de	burlar	a
efetividade	da	sanção	a	ela	aplicada,	 inclusive	a	 sua	controladora,	controlada	ou	coligada,	desde	que	devidamente	comprovado	o	 ilícito	ou	a	utilização	 fraudulenta	da
personalidade	jurídica	do	licitante.
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3.8.	A	critério	da	Administração	e	exclusivamente	a	seu	serviço,	o	autor	dos	projetos	e	a	empresa	a	que	se	referem	os	itens	3.6.2	e	3.6.3	poderão	participar	no	apoio	das
atividades	 de	 planejamento	 da	 contratação,	 de	 execução	 da	 licitação	 ou	 de	 gestão	 do	 contrato,	 desde	 que	 sob	 supervisão	 exclusiva	 de	 agentes	 públicos	 do	 órgão	 ou
entidade.

3.9.	Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico.

3.10.	O	disposto	nos	itens	3.6.2	e	3.6.3	não	impede	a	licitação	ou	a	contratação	de	serviço	que	inclua	como	encargo	do	contratado	a	elaboração	do	projeto	básico	e	do
projeto	executivo,	nas	contratações	integradas,	e	do	projeto	executivo,	nos	demais	regimes	de	execução.

3.11.	Em	licitações	e	contratações	realizadas	no	âmbito	de	projetos	e	programas	parcialmente	financiados	por	agência	oficial	de	cooperação	estrangeira	ou	por	organismo
financeiro	 internacional	 com	 recursos	 do	 financiamento	 ou	 da	 contrapartida	 nacional,	 não	 poderá	 participar	 pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que	 integre	 o	 rol	 de	 pessoas
sancionadas	por	essas	entidades	ou	que	seja	declarada	inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021.

3.12.	A	vedação	de	que	 trata	 o	 item	3.6.10	 estende-se	 a	 terceiro	 que	 auxilie	 a	 condução	da	 contratação	na	 qualidade	de	 integrante	 de	 equipe	 de	 apoio,	 profissional
especializado	ou	funcionário	ou	representante	de	empresa	que	preste	assessoria	técnica.

	

4.	DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO

4.1.	Na	presente	licitação,	a	fase	de	habilitação	sucederá	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento.

4.2.	Os	licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	a	proposta	com	o	preço	ou	o	percentual	de	desconto,	conforme	o	critério	de	julgamento
adotado	neste	Edital,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos	para	abertura	da	sessão	pública.

4.3.	No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:

4.3.1.	está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	que	a	proposta	apresentada	compreende	a	integralidade	dos	custos	para
atendimento	dos	direitos	trabalhistas	assegurados	na	Constituição	Federal,	nas	leis	trabalhistas,	nas	normas	infralegais,	nas	convenções	coletivas	de	trabalho	e	nos	termos
de	ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	sua	entrega	em	definitivo	e	que	cumpre	plenamente	os	requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;

4.3.2.	não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de	16	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de
aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;

4.3.3.	não	possui	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição
Federal;

4.3.4.	cumpre	as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.

4.4.	O	fornecedor	enquadrado	como	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,
que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	3°	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estando	apto	a	usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42
a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º	do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.

4.5.	A	falsidade	da	declaração	de	que	trata	os	itens	4.3	ou	4.4	sujeitará	o	licitante	às	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	neste	Edital.

4.6.	 Os	 licitantes	 poderão	 retirar	 ou	 substituir	 a	 proposta	 ou,	 na	 hipótese	 de	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceder	 as	 fases	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances	 e	 de
julgamento,	os	documentos	de	habilitação	anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

4.7.	 Não	 haverá	 ordem	 de	 classificação	 na	 etapa	 de	 apresentação	 da	 proposta	 e	 dos	 documentos	 de	 habilitação	 pelo	 licitante,	 o	 que	 ocorrerá	 somente	 após	 os
procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da	fase	de	envio	de	lances.

4.8.	Serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	documentos	que	compõem	a	proposta	dos	licitantes	convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio
de	lances.

4.9.	Desde	que	disponibilizada	a	funcionalidade	no	sistema,	o	licitante	poderá	parametrizar	o	seu	valor	final	mínimo	ou	o	seu	percentual	de	desconto	máximo	quando	do
cadastramento	da	proposta	e	obedecerá	às	seguintes	regras:

4.9.1.	A	aplicação	do	 intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	 lances,	que	 incidirá	 tanto	em	relação	aos	 lances	 intermediários	quanto	em
relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e

4.9.2.	Os	lances	serão	de	envio	automático	pelo	sistema,	respeitado	o	valor	final	mínimo,	caso	estabelecido,	e	o	intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.

4.10.	O	valor	 final	mínimo	ou	o	percentual	de	desconto	 final	máximo	parametrizado	no	sistema	poderá	ser	alterado	pelo	 fornecedor	durante	a	 fase	de	disputa,	 sendo
vedado:

4.10.1.	Valor	superior	a	lance	já	registrado	pelo	fornecedor	no	sistema,	quando	adotado	o	critério	de	julgamento	por	menor	preço;	e

4.10.2.	Percentual	de	desconto	inferior	a	lance	já	registrado	pelo	fornecedor	no	sistema,	quando	adotado	o	critério	de	julgamento	por	maior	desconto.

4.11.	O	valor	final	mínimo	ou	o	percentual	de	desconto	final	máximo	parametrizado	na	forma	do	item	4.9	possuirá	caráter	sigiloso	para	os	demais	fornecedores	e	para	a
DPE-TO	na	condição	de	promotor	da	licitação,	podendo	ser	disponibilizado	estrita	e	permanentemente	aos	órgãos	de	controle	externo	e	interno.

4.12.	Caberá	ao	licitante	interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico	durante	o	processo	licitatório	e	se	responsabilizar	pelo
ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância	de	mensagens	emitidas	pela	Administração	ou	de	sua	desconexão.

4.13.	O	 licitante	 deverá	 comunicar	 imediatamente	 ao	 provedor	 do	 sistema	 qualquer	 acontecimento	 que	 possa	 comprometer	 o	 sigilo	 ou	 a	 segurança,	 para	 imediato
bloqueio	de	acesso.

	

5.	DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA

5.1.	A	licitante	deverá	enviar	sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	sistema	eletrônico,	dos	seguintes	campos:

5.1.1.	Valor	unitário	e	total	do	item;

5.1.2.	Marca;

5.1.3.	Fabricante;

5.1.4.	Modelo/versão

5.1.5.	Descrição	detalhada	do	objeto	ofertado,	de	forma	semelhante	ao	estabelecido	no	Termo	de	Referência	-	Anexo	I	deste	Edital.

5.2.	Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.

5.3.	Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	encargos	previdenciários,	trabalhistas,	tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam
direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto.

5.4.	Os	preços	ofertados,	tanto	na	proposta	 inicial,	quanto	na	etapa	de	lances,	serão	de	exclusiva	responsabilidade	da	licitante,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear
qualquer	alteração,	sob	alegação	de	erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.

5.5.	A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	em	conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,
assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto	licitado	nos	seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas
e	utensílios	necessários,	em	quantidades	e	qualidades	adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.

5.5.1.	O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	60	(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.

5.5.2.	Os	 licitantes	 devem	 respeitar	 os	 preços	 máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações	 públicas	 federais,	 quando	 participarem	 de	 licitações
públicas;

5.6.	O	descumprimento	das	regras	supramencionadas	pela	Administração	por	parte	dos	contratados	pode	ensejar	a	responsabilização	pelo	Tribunal	de	Contas	e,	após	o
devido	processo	legal,	gerar	as	seguintes	consequências:	assinatura	de	prazo	para	a	adoção	das	medidas	necessárias	ao	exato	cumprimento	da	lei,	nos	termos	do	art.	71,
inciso	IX,	da	Constituição;	ou	condenação	dos	agentes	públicos	responsáveis	e	da	empresa	contratada	ao	pagamento	dos	prejuízos	ao	erário,	caso	verificada	a	ocorrência
de	superfaturamento	por	sobrepreço	na	execução	do	contrato.

	

6.	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO	PÚBLICA,	DA	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES

6.1.	A	abertura	da	presente	licitação	dar-se-á	em	sessão	pública,	por	meio	de	sistema	eletrônico,	na	data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.

6.2.	Os	 licitantes	poderão	 retirar	ou	substituir	a	proposta	ou	os	documentos	de	habilitação,	quando	 for	o	caso,	anteriormente	 inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da
sessão	pública.
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6.3.	O	sistema	disponibilizará	campo	próprio	para	troca	de	mensagens	entre	o	Pregoeiro	e	os	licitantes.

6.4.	 Iniciada	 a	 etapa	 competitiva,	 os	 licitantes	 deverão	 encaminhar	 lances	 exclusivamente	 por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico,	 sendo	 imediatamente	 informados	 do	 seu
recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.

6.5.	O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	do	item;

6.6.	Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as	regras	estabelecidas	no	Edital.
6.7.	O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ao	último	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.
6.8.	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que
cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser	pelo	menos	0,1%	(zero	vírgula	um	por	cento).
6.9.	O	licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	lance	ofertado,	no	intervalo	de	quinze	segundos	após	o	registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou
inexequível.
6.10.	O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	“aberto	e	fechado”,	os	licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	lance	final	e	fechado.
6.10.1.	A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	inicial	de	quinze	minutos.	Após	esse	prazo,	o	sistema	encaminhará	aviso	de	fechamento	iminente	dos	lances,	após
o	que	transcorrerá	o	período	de	até	dez	minutos,	aleatoriamente	determinado,	findo	o	qual	será	automaticamente	encerrada	a	recepção	de	lances.
6.10.2.	Encerrado	o	prazo	previsto	no	subitem	anterior,	o	sistema	abrirá	oportunidade	para	que	o	autor	da	oferta	de	valor	mais	baixo	e	os	das	ofertas	com	preços	até	10%
(dez	por	cento)	superiores	àquela	possam	ofertar	um	lance	final	e	fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.
6.10.3.	No	procedimento	de	que	trata	o	subitem	supra,	o	licitante	poderá	optar	por	manter	o	seu	último	lance	da	etapa	aberta,	ou	por	ofertar	melhor	lance.
6.10.4.	Não	havendo	pelo	menos	três	ofertas	nas	condições	definidas	neste	item,	poderão	os	autores	dos	melhores	lances	subsequentes,	na	ordem	de	classificação,	até	o
máximo	de	três,	oferecer	um	lance	final	e	fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.
6.10.5.	Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	segundo	a	ordem	decrescente	de	valores.
6.11.	Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado	em	primeiro	lugar.
6.12.	Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor	lance	registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.
6.13.	No	 caso	 de	 desconexão	 com	 o	 Pregoeiro,	 no	 decorrer	 da	 etapa	 competitiva	 do	 Pregão,	 o	 sistema	 eletrônico	 poderá	 permanecer	 acessível	 aos	 licitantes	 para	 a
recepção	dos	lances.
6.14.	Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	pregoeiro	persistir	por	tempo	superior	a	dez	minutos,	a	sessão	pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	após
decorridas	vinte	e	quatro	horas	da	comunicação	do	fato	pelo	Pregoeiro	aos	participantes,	no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.
6.15.	Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.
6.16	Ao	final	da	fase	de	lances,	será	aplicado	o	benefício	da	margem	de	preferência,	nos	termos	do	art.	26	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
6.16.1	 Em	 relação	 a	 itens	 não	 exclusivos	 para	 participação	 de	microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 uma	 vez	 encerrada	 a	 etapa	 de	 lances,	 será	 efetivada	 a
verificação	automática,	 junto	à	Receita	Federal,	do	porte	da	entidade	empresarial,	caso	a	contratação	não	se	enquadre	nas	vedações	dos	§§1º	e	2º	do	art.	4º	da	Lei	nº
14.133,	de	2021.	O	sistema	 identificará	em	coluna	própria	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	participantes,	procedendo	à	comparação	com	os	valores	da
primeira	colocada,	se	esta	for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das	demais	classificadas,	para	o	fim	de	aplicar-se	o	disposto	nos	arts.	44	e	45	da	Lei	Complementar	nº
123,	de	2006,	regulamentada	pelo	Decreto	nº	8.538,	de	2015.
6.16.2	 Quando	 houver	 propostas	 beneficiadas	 com	 as	 margens	 de	 preferência,	 apenas	 poderão	 se	 valer	 do	 critério	 de	 desempate	 previsto	 nos	 arts.	 44	 e	 45	 da	 Lei
Complementar	nº	123,	de	2006,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	também	fizerem	jus	às	margens	de	preferência	(art.	5º,	§9º,	I,	do	Decreto
nº	8538,	de	2015).
6.16.3	O	parâmetro	para	o	empate	ficto,	nesse	caso,	consistirá	no	preço	ofertado	pela	fornecedora	classificada	em	primeiro	lugar	em	razão	da	aplicação	da	margem	de
preferência.
6.16.4	Nessas	condições,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrarem	na	faixa	de	até	10%	(dez	por	cento),	caso	se	trate	de	uma
concorrência,	ou	de	até	5%	(cinco	por	cento),	caso	se	trate	de	um	pregão,	serão	consideradas	empatadas	com	a	primeira	colocada.
6.16.5	A	licitante	mais	bem	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta	para	desempate,	obrigatoriamente	em	valor	inferior
ao	da	primeira	colocada,	no	prazo	de	5	(cinco)	minutos	controlados	pelo	sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.
6.16.6	Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste	no	prazo	estabelecido,	serão	convocadas	as	demais	licitantes
microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte	que	se	encontrem	naquele	intervalo	de	até	10%	(dez	por	cento),	caso	se	trate	de	uma	concorrência,	ou	de	até	5%	(cinco	por
cento),	caso	se	trate	de	um	pregão,	na	ordem	de	classificação,	para	o	exercício	do	mesmo	direito,	no	prazo	estabelecido	no	subitem	anterior.
6.16.7	No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrem	nos	intervalos	estabelecidos	nos	subitens
anteriores,	será	realizado	sorteio	entre	elas	para	que	se	identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.
6.16.8	A	obtenção	do	benefício	a	que	se	refere	o	item	anterior	fica	limitada	às	microempresas	e	às	empresas	de	pequeno	porte	que,	no	ano-calendário	de	realização	da
licitação,	 ainda	 não	 tenham	 celebrado	 contratos	 com	 a	 Administração	 Pública	 cujos	 valores	 somados	 extrapolem	 a	 receita	 bruta	 máxima	 admitida	 para	 fins	 de
enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte.
6.17	Só	poderá	haver	empate	entre	propostas	iguais	(não	seguidas	de	lances),	ou	entre	lances	finais	da	fase	fechada	do	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.
6.17.	1.	Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no	art.	60	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	nesta	ordem:
6.17.1.1.	disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato	contínuo	à	classificação;
6.17.1.2.	desenvolvimento	pelo	licitante	de	ações	de	equidade	entre	homens	e	mulheres	no	ambiente	de	trabalho,	conforme	regulamento;
6.17.1.3.	desenvolvimento	pelo	licitante	de	programa	de	integridade,	conforme	orientações	dos	órgãos	de	controle.
6.17.2.	Persistindo	o	empate,	será	assegurada	preferência,	sucessivamente,	aos	bens	e	serviços	produzidos	ou	prestados	por:
6.17.	2.1	empresas	estabelecidas	no	território	do	Estado	ou	do	Distrito	Federal	do	órgão	ou	entidade	da	Administração	Pública	estadual	ou	distrital	licitante	ou,	no	caso	de
licitação	realizada	por	órgão	ou	entidade	de	Município,	no	território	do	Estado	em	que	este	se	localize;
6.17.2.2.	empresas	brasileiras;
6.17.2.3.	empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;
6.17.2.4.	empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	nº	12.187,	de	29	de	dezembro	de	2009.
6.17.2.5.Permanecendo	empate	após	aplicação	de	todos	os	critérios	de	desempate	de	que	trata	o	caput,	proceder-se-á	sorteio	das	propostas	empatadas	a	ser	realizado	em
ato	público,	para	o	qual	todos	os	licitantes	serão	convocados,	vedado	qualquer	outro	processo.
6.18.	Encerrada	a	etapa	de	envio	de	lances	da	sessão	pública,	na	hipótese	da	proposta	do	primeiro	colocado	permanecer	acima	do	preço	máximo	ou	inferior	ao	desconto
definido	para	a	contratação,	o	pregoeiro	poderá	negociar	condições	mais	vantajosas,	após	definido	o	resultado	do	julgamento.
6.18.1.	A	negociação	poderá	ser	feita	com	os	demais	licitantes,	segundo	a	ordem	de	classificação	inicialmente	estabelecida,	quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a
negociação,	for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta	permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	pela	Administração.
6.18.2.	A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.
6.18.3.	O	resultado	da	negociação	será	divulgado	a	todos	os	licitantes	e	anexado	aos	autos	do	processo	licitatório.
6.18.4.	O	pregoeiro	solicitará	ao	licitante	mais	bem	classificado	que,	no	prazo	de	2	(duas)	horas,	envie	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	após	a	negociação
realizada,	acompanhada,	se	for	o	caso,	dos	documentos	complementares,	quando	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.
6.18.5.	É	facultado	ao	pregoeiro	prorrogar	o	prazo	estabelecido,	a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante,	antes	de	findo	o	prazo.
6.19.	Após	a	negociação	do	preço,	o	Pregoeiro	iniciará	a	fase	de	aceitação	e	julgamento	da	proposta.
6.20.	Considerando	que	a	análise	da	compatibilidade	do	objeto	e	preço	ofertados	se	dão	sobre	a	proposta	encaminhada,	bem	como	razões	como	formalismo	moderado,
celeridade,	instrumentalidade,	eficiência	e	eficácia	no	transcorrer	procedimental	da	contratação	pública	além	da	gestão	de	riscos	adotar-se-ão	as	seguintes	providências	na
fase	de	julgamento.
6.20.1.	Os	itens	em	que	forem	julgados	incompatíveis	com	o	objeto	solicitado	serão	desprezados	na	proposta	encaminhada,	sendo	desnecessário	ao	pregoeiro	convocar
nova	proposta	consolidada.
6.20.2.	Será	levado	em	consideração	apenas	os	itens	efetivamente	aceitos	no	sistema	compras.gov	pelos	seus	valores	unitários,	prevalecendo	sobre	eventual	divergência
quanto	aos	valores	totais	ou	por	extenso.
6.20.3.	Tendo	em	vista	que	o	modelo	de	proposta	acostado	no	instrumento	convocatório	é	mera	sugestão,	tendo	o	fornecedor	a	liberalidade	de	adotar	modelos	próprios,	é
desnecessário	transcrever	qualquer	condição	além	do	prazo	de	validade	da	proposta,	de	sorte	que	qualquer	outro	escrito	discrepante	dos	termos	do	Edital	e	seus	anexos
será	considerado	como	não	escrito,	prevalecendo	o	instrumento	convocatório.
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7.1.	Encerrada	a	etapa	de	negociação,	o	pregoeiro	verificará	se	o	licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	atende	às	condições	de	participação	no	certame,
conforme	previsto	no	art.	14	da	Lei	nº	14.133/2021,	legislação	correlata	e	no	item	3.6	do	edital,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	impeça	a	participação	no
certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:

7.1.1.	SICAF;

7.1.2.	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	–	CNEP,	mantido	pela	Controladoria-Geral	da	União	(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2.	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	e	no	CNPJ	da	empresa	licitante.

7.2.1.A	consulta	no	CNEP	quanto	às	sanções	previstas	na	Lei	nº	8.429,	de1992,	também	ocorrerá	no	nome	e	no	CPF	do	sócio	majoritário	da	empresa	licitante,	se	houver,
por	força	do	art.	12	da	citada	lei.

7.3.	Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	licitante	a	existência	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas,	o	Pregoeiro	diligenciará	para	verificar	se	houve	fraude	por	parte
das	empresas	apontadas	no	Relatório	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.

7.3.1.	A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,	dentre	outros.

7.3.2.	O	licitante	será	convocado	para	manifestação	previamente	a	uma	eventual	desclassificação.

7.3.3.	Constatada	a	existência	de	sanção,	o	licitante	será	reputado	inabilitado,	por	falta	de	condição	de	participação.

7.4.	Caso	o	 licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	 lugar	tenha	se	utilizado	de	algum	tratamento	favorecido	às	ME/EPPs	ou	tenha	se	valido	da	aplicação	da
margem	de	preferência,	o	Pregoeiro/Agente	de	Contratação/Comissão	verificará	se	o	licitante	faz	jus	ao	benefício	aplicado.

7.4.1.	Caso	o	licitante	não	venha	a	comprovar	o	atendimento	dos	requisitos	para	fazer	jus	ao	benefício	da	margem	de	preferência,	as	propostas	serão	reclassificadas,	para
fins	de	nova	aplicação	da	margem	de	preferência.

7.5.	 Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 o	 pregoeiro	 examinará	 a	 proposta	 classificada	 em	 primeiro	 lugar	 quanto	 à
adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do	preço	em	relação	ao	máximo	estipulado	para	contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos,	observado	o	disposto	no	artigo	29	a
35	da	IN	SEGES	nº	73,	de	30	de	setembro	de	2022.

7.6.	Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:

7.6.1.	Contiver	vícios	insanáveis;

7.6.2.	Não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência;
7.6.3.	Apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;

7.6.4.	Não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;

7.6.5.	Apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Edital	ou	seus	anexos,	desde	que	insanável.

7.7.	No	caso	de	bens	e	serviços	em	geral,	é	indício	de	inexequibilidade	das	propostas	valores	inferiores	a	50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor	orçado	pela	Administração

7.7.1.	A	inexequibilidade,	na	hipótese	de	que	trata	o	caput,	só	será	considerada	após	diligência	do	pregoeiro,	que	comprove:

7.7.1.1.	que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e

7.7.1.2.	inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.

7.8.	Se	houver	indícios	de	inexequibilidade	da	proposta	de	preço,	ou	em	caso	da	necessidade	de	esclarecimentos	complementares,	poderão	ser	efetuadas	diligências,	para
que	a	empresa	comprove	a	exequibilidade	da	proposta.

7.9.	Caso	o	custo	global	estimado	do	objeto	licitado	tenha	sido	decomposto	em	seus	respectivos	custos	unitários	por	meio	de	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços
elaborada	pela	Administração,	o	licitante	classificado	em	primeiro	lugar	será	convocado	para	apresentar	Planilha	por	ele	elaborada,	com	os	respectivos	valores	adequados
ao	valor	final	da	sua	proposta,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

7.10.	Erros	no	preenchimento	da	proposta	não	constituem	motivo	para	a	desclassificação.	A	proposta	poderá́	ser	ajustada	pelo	fornecedor,	no	prazo	indicado	pelo	sistema,
desde	que	não	haja	majoração	do	preço	e	que	se	comprove	que	este	é	o	bastante	para	arcar	com	todos	os	custos	da	contratação.

7.10.1.	O	ajuste	de	que	trata	este	dispositivo	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a	substância	das	propostas;

7.11.	Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	do	objeto,	poderá	ser	colhida	a	manifestação	escrita	do	setor	requisitante	do	serviço	ou
da	área	especializada	no	objeto.

7.12.	Caso	o	Termo	de	Referência	exija	a	apresentação	de	amostra,	o	 licitante	classificado	em	primeiro	 lugar	deverá	apresentá-la,	conforme	disciplinado	no	Termo	de
Referência,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

7.13.	Por	meio	de	mensagem	no	sistema,	será	divulgado	o	local	e	horário	de	realização	do	procedimento	para	a	avaliação	das	amostras,	cuja	presença	será	facultada	a
todos	os	interessados,	incluindo	os	demais	licitantes.

7.14.	Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema.

7.15.	 No	 caso	 de	 não	 haver	 entrega	 da	 amostra	 ou	 ocorrer	 atraso	 na	 entrega,	 sem	 justificativa	 aceita	 pelo	 Pregoeiro,	 ou	 havendo	 entrega	 de	 amostra	 fora	 das
especificações	previstas	neste	Edital,	a	proposta	do	licitante	será	recusada.

7.16.	Se	a(s)	amostra(s)	apresentada(s)	pelo	primeiro	classificado	não	for(em)	aceita(s),	o	Pregoeiro	analisará	a	aceitabilidade	da	proposta	ou	lance	ofertado	pelo	segundo
classificado.	 Seguir-se-á	 com	a	 verificação	 da(s)	 amostra(s)	 e,	 assim,	 sucessivamente,	 até	 a	 verificação	 de	 uma	que	 atenda	 às	 especificações	 constantes	 no	 Termo	de
Referência.

	

8.	DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO

8.1.	Os	documentos	previstos	no	Termo	de	Referência,	necessários	e	suficientes	para	demonstrar	a	capacidade	do	licitante	de	realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos
para	fins	de	habilitação,	nos	termos	dos	arts.	62	a	70	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

8.1.1.	A	documentação	exigida	para	fins	de	habilitação	jurídica,	fiscal,	social	e	trabalhista	e	econômico-financeira,	poderá	ser	substituída	pelo	registro	cadastral	no	SICAF.

8.2.	 Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 estrangeiras	 que	 não	 funcionem	 no	 País,	 as	 exigências	 de	 habilitação	 serão	 atendidas	 mediante	 documentos
equivalentes,	inicialmente	apresentados	em	tradução	livre.

8.3.	Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 vencedor	 ser	 empresa	 estrangeira	 que	 não	 funcione	 no	 País,	 para	 fins	 de	 assinatura	 do	 contrato	 ou	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 os
documentos	exigidos	para	a	habilitação	serão	traduzidos	por	tradutor	juramentado	no	País	e	apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto	nº	8.660,	de	29	de	janeiro	de
2016,	ou	de	outro	que	venha	a	substituí-lo,	ou	consularizados	pelos	respectivos	consulados	ou	embaixadas.

8.4.	 Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 consórcio	 de	 empresas,	 a	 habilitação	 técnica,	 quando	 exigida,	 será	 feita	 por	 meio	 do	 somatório	 dos	 quantitativos	 de	 cada
consorciado	e,	para	efeito	de	habilitação	econômico-financeira,	quando	exigida,	será	observado	o	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado.

8.4.1.	Se	o	consórcio	não	for	formado	integralmente	por	microempresas	ou	empresas	de	pequeno	porte	e	o	termo	de	referência	exigir	requisitos	de	habilitação	econômico-
financeira,	haverá	um	acréscimo	de	10%	para	o	consórcio	em	relação	ao	valor	exigido	para	os	licitantes	individuais.

8.5.	Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	apresentados	em	original	ou	por	cópia.

8.6.	Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	substituídos	por	registro	cadastral	emitido	por	órgão	ou	entidade	pública,	desde	que	o	registro	tenha
sido	feito	em	obediência	ao	disposto	na	Lei	nº	14.133/2021.

8.7.	 Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 declaração	 de	 que	 atende	 aos	 requisitos	 de	 habilitação,	 e	 o	 declarante	 responderá	 pela	 veracidade	 das	 informações
prestadas,	na	forma	da	lei	(art.	63,	I,	da	Lei	nº	14.133/2021).

8.8.	 Será	 verificado	 se	o	 licitante	apresentou	no	 sistema,	 sob	pena	de	 inabilitação,	 a	declaração	de	que	cumpre	as	 exigências	de	 reserva	de	 cargos	para	pessoa	 com
deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.

8.9.	O	licitante	deverá	apresentar,	sob	pena	de	desclassificação,	declaração	de	que	suas	propostas	econômicas	compreendem	a	integralidade	dos	custos	para	atendimento
dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de
ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.

8.10.	A	habilitação	será	verificada	por	meio	do	Sicaf,	nos	documentos	por	ele	abrangidos.

8.10.1.	 Somente	 haverá	 a	 necessidade	de	 comprovação	 do	 preenchimento	 de	 requisitos	mediante	 apresentação	 dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	houver
dúvida	em	relação	à	integridade	do	documento	digital	ou	quando	a	lei	expressamente	o	exigir.	(IN	nº	3/2018,	art.	4º,	§1º,	e	art.	6º,	§4º).

8.11.	É	de	responsabilidade	do	licitante	conferir	a	exatidão	dos	seus	dados	cadastrais	no	Sicaf	e	mantê-los	atualizados	 junto	aos	órgãos	responsáveis	pela	 informação,
devendo	proceder,	 imediatamente,	à	correção	ou	à	alteração	dos	registros	 tão	 logo	 identifique	 incorreção	ou	aqueles	se	 tornem	desatualizados.	 (IN	nº	3/2018,	art.	7º,Edital de Licitação 1141360         SEI 25.0.000002387-9 / pg. 4
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caput).

8.11.1.	A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.	(IN	nº	3/2018,	art.	7º,	parágrafo	único).

8.12.	A	verificação	pelo	pregoeiro,	em	sítios	eletrônicos	oficiais	de	órgãos	e	entidades	emissores	de	certidões	constitui	meio	legal	de	prova,	para	fins	de	habilitação.

8.12.1.	Os	documentos	exigidos	para	habilitação	que	não	estejam	contemplados	no	Sicaf	serão	enviados	por	meio	do	sistema,	em	formato	digital,	no	prazo	02	(duas)
horas,	prorrogável	por	igual	período,	contado	da	solicitação	do	pregoeiro.

8.13.	A	verificação	no	Sicaf	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos	somente	será	feita	em	relação	ao	licitante	vencedor.

8.13.1.	 Os	 documentos	 relativos	 à	 regularidade	 fiscal	 que	 constem	 do	 Termo	 de	 Referência	 somente	 serão	 exigidos,	 em	 qualquer	 caso,	 em	 momento	 posterior	 ao
julgamento	das	propostas,	e	apenas	do	licitante	mais	bem	classificado.

8.14.	Após	a	entrega	dos	documentos	para	habilitação,	não	será	permitida	a	substituição	ou	a	apresentação	de	novos	documentos,	salvo	em	sede	de	diligência,	para	(Lei
14.133/21,	art.	64,	e	IN	73/2022,	art.	39,	§4º):

8.14.1.	A	vedação	da	inclusão	de	documento	novo	não	alcança	documento	ausente,	comprobatório	de	condição	atendida	pelo	licitante	quando	apresentou	sua	proposta,	e
que	 não	 foi	 juntado	 com	 os	 demais	 documentos	 de	 habilitação	 e/ou	 proposta,	 por	 equivoco	 ou	 falha.	 (Acórdãos	 TCU	 -	 Plenário:	 1.211/2021,	 2.443/2021,	 2.568/2021,
468/2022	e	988/2022).

8.14.2.	complementação	de	informações	acerca	dos	documentos	já	apresentados	pelos	licitantes	e	desde	que	necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura
do	certame;	e

8.14.3.	atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas;

8.15.	Na	análise	dos	documentos	de	habilitação,	a	comissão	de	contratação	poderá	sanar	erros	ou	falhas,	que	não	alterem	a	substância	dos	documentos	e	sua	validade
jurídica,	mediante	decisão	fundamentada,	registrada	em	ata	e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

8.16.	 Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 não	 atender	 às	 exigências	 para	 habilitação,	 o	 pregoeiro	 examinará	 a	 proposta	 subsequente	 e	 assim	 sucessivamente,	 na	 ordem	 de
classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda	ao	presente	edital,	observado	o	prazo	disposto	no	subitem	8.12.1.

8.17.	 Somente	 serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 de	 habilitação	 do	 licitante	 cuja	 proposta	 atenda	 ao	 edital	 de	 licitação,	 após	 concluídos	 os
procedimentos	de	que	trata	o	subitem	anterior.

8.18.	A	comprovação	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno	porte	somente	será	exigida	para	efeito	de	contratação,	e	não
como	condição	para	participação	na	licitação	(art.	4º	do	Decreto	nº	8.538/2015).

	

9.	DO	TERMO	DE	CONTRATO

9.1.	Caso	se	conclua	pela	contratação,	será	firmado	termo	de	contrato,	ou	outro	instrumento	equivalente.

9.2.	O	adjudicatário	terá	o	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	contados	a	partir	da	data	de	sua	convocação,	para	assinar	o	termo	de	contrato	ou	instrumento	equivalente,	sob
pena	de	decair	o	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Edital.

9.3.	O	prazo	do	item	9.2	poderá	ser	prorrogado,	por	igual	período,	por	solicitação	justificada	do	adjudicatário	e	aceita	pela	Administração.

9.4.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	o	estabelecido	no	Termo	de	Referência.

9.5.	Na	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente	será	exigido	a	comprovação	das	condições	de	habilitação	e	contratação	consignadas	neste	Edital,	que	deverão
ser	mantidas	pelo	fornecedor	durante	a	vigência	do	contrato.

9.6.	A	assinatura	se	dará	por	meio	digital	da	mesma	forma	que	a	Ata	de	Registro	de	Preços.

	

10.	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

10.1.	Homologado	o	 resultado	da	 licitação,	o	 licitante	mais	bem	classificado	 terá	o	prazo	de	05	 (cinco)	dias	úteis,	 contados	a	partir	da	data	de	sua	convocação,	para
assinar	a	Ata	de	Registro	de	Preços,	cujo	prazo	de	validade	encontra-se	nela	fixado,	sob	pena	de	decadência	do	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas
na	Lei	nº	14.133,	de	2021.

10.2.	O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	uma	vez	por	igual	período,	mediante	solicitação	do	licitante	mais	bem	classificado	ou	do	fornecedor	convocado,	desde
que:

10.2.1.	A	solicitação	seja	devidamente	justificada	e	apresentada	dentro	do	prazo;	e

10.2.2.	A	justificativa	apresentada	seja	aceita	pela	Administração.

10.3.	A	ata	de	registro	de	preços	será	assinada	por	meio	de	assinatura	digital	e	disponibilizada	no	sistema	de	registro	de	preços.

10.3.1.	 A	 assinatura	 digital,	 a	 que	 se	 refere	 o	 item	 anterior	 será	 firmada	 através	 de	 sistema	 de	 assinatura	 eletrônica,	 certificada	 pelo	 SEI	 -	 Sistema	 Eletrônico	 de
Informações	da	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins;

10.3.2.	 A	 licitante	 deverá	 efetuar	 um	 cadastro	 no	 SEI,	 acessando	 o	 link	 https://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0

10.4.	Serão	 formalizadas	 tantas	 Atas	 de	 Registro	 de	 Preços	 quantas	 forem	 necessárias	 para	 o	 registro	 de	 todos	 os	 itens	 constantes	 no	 Termo	 de	Referência,	 com	 a
indicação	do	licitante	vencedor,	a	descrição	do(s)	item(ns),	as	respectivas	quantidades,	preços	registrados	e	demais	condições.

10.5.	O	preço	registrado,	com	a	indicação	dos	fornecedores,	será	divulgado	no	PNCP	e	disponibilizado	durante	a	vigência	da	ata	de	registro	de	preços.

10.6.	A	existência	de	preços	registrados	implicará	compromisso	de	fornecimento	nas	condições	estabelecidas,	mas	não	obrigará	a	Administração	a	contratar,	facultada	a
realização	de	licitação	específica	para	a	aquisição	pretendida,	desde	que	devidamente	justificada.

10.7.	Na	hipótese	de	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidas,	fica	facultado	à	Administração	convocar	os	licitantes
remanescentes	do	cadastro	de	reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	fazê-lo	em	igual	prazo	e	nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado.

	

11.	DA	FORMAÇÃO	DO	CADASTRO	DE	RESERVA

11.1.	Após	a	homologação	da	licitação,	será	incluído	na	ata,	na	forma	de	anexo,	o	registro:

11.1.1.	dos	licitantes	que	aceitarem	cotar	o	objeto	com	preço	igual	ao	do	adjudicatário,	observada	a	classificação	na	licitação;	e

11.1.2.	dos	licitantes	que	mantiverem	sua	proposta	original

11.2.	Será	respeitada,	nas	contratações,	a	ordem	de	classificação	dos	licitantes	ou	fornecedores	registrados	na	ata.

11.2.1.	A	apresentação	de	novas	propostas	na	forma	deste	item	não	prejudicará	o	resultado	do	certame	em	relação	ao	licitante	mais	bem	classificado.

11.2.2.	Para	 fins	da	ordem	de	classificação,	 os	 licitantes	ou	 fornecedores	que	aceitarem	cotar	o	objeto	 com	preço	 igual	 ao	do	adjudicatário	antecederão	aqueles	que
mantiverem	sua	proposta	original.

11.3.	 A	 habilitação	 dos	 licitantes	 que	 comporão	 o	 cadastro	 de	 reserva	 será	 efetuada	 quando	 houver	 necessidade	 de	 contratação	 dos	 licitantes	 remanescentes,	 nas
seguintes	hipóteses:

11.3.1.	quando	o	licitante	vencedor	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos	no	edital;	ou

11.3.2.	quando	houver	o	cancelamento	do	registro	do	fornecedor	ou	do	registro	de	preços,	nas	hipóteses	previstas	nos	art.	28	e	art.	29	do	Decreto	nº	11.462/23.

11.4.	Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	que	aceitaram	cotar	o	objeto	com	preço	igual	ao	do	adjudicatário	concordar	com	a	contratação	nos	termos	em	igual	prazo	e
nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado,	a	Administração,	observados	o	valor	estimado	e	a	sua	eventual	atualização	na	forma	prevista	no	edital,	poderá:

11.4.1.	convocar	os	 licitantes	que	mantiveram	sua	proposta	original	para	negociação,	na	ordem	de	classificação,	 com	vistas	à	obtenção	de	preço	melhor,	mesmo	que
acima	do	preço	do	adjudicatário;	ou

11.4.2.	 adjudicar	 e	 firmar	 o	 contrato	 nas	 condições	 ofertadas	 pelos	 licitantes	 remanescentes,	 observada	 a	 ordem	de	 classificação,	 quando	 frustrada	 a	 negociação	 de
melhor	condição.

	

12.	DOS	RECURSOS
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12.1	A	 interposição	 de	 recurso	 referente	 ao	 julgamento	 das	 propostas,	 à	 habilitação	 ou	 inabilitação	 de	 licitantes,	 à	 anulação	 ou	 revogação	 da	 licitação,	 observará	 o
disposto	no	art.	165	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

12.2.	O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.

12.3.	Quando	o	recurso	apresentado	impugnar	o	julgamento	das	propostas	ou	o	ato	de	habilitação	ou	inabilitação	do	licitante:

12.3.1.	A	intenção	de	recorrer	deverá	ser	manifestada	imediatamente,	sob	pena	de	preclusão;

12.3.2.	O	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata	de	habilitação	ou	inabilitação;

12.3.3.	Na	hipótese	de	adoção	da	inversão	de	fases	prevista	no	§	1º	do	art.	17	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na
data	de	intimação	da	ata	de	julgamento.

12.4.	Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.

12.5.	O	recurso	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	editado	o	ato	ou	proferido	a	decisão	recorrida,	a	qual	poderá	reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,
ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	para	a	autoridade	superior,	a	qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos
autos.

12.6.	Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.

12.7.	O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	ao	recurso	pelos	demais	licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	da	intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da
interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	imediata	dos	elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.

12.8.	O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que	sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.

12.9.	O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.

12.10.	 Os	 autos	 do	 processo	 permanecerão	 com	 vista	 franqueada	 aos	 interessados	 no	 sítio	 eletrônico,	 para	 tanto	 a	 solicitação	 deverá	 ser	 encaminhada	 por	 e-mail	 à
cpl@defensoria.to.def.br.

	

13.	DAS	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	SANÇÕES

13.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021,	o	licitante	que:

13.1.1.	 deixar	 de	 entregar	 a	 documentação	 exigida	 para	 o	 certame	 ou	 não	 entregar	 qualquer	 documento	 que	 tenha	 sido	 solicitado	 pelo	 Pregoeiro/Agente	 de
Contratação/Comissão	durante	o	certame;

13.1.2.	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado,	não	mantiver	a	proposta	em	especial	quando:

13.1.2.1.	não	enviar	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	ou	após	a	negociação;

13.1.2.2	recusar-se	a	enviar	o	detalhamento	da	proposta	quando	exigível;

13.1.2.3	pedir	para	ser	desclassificado	quando	encerrada	a	etapa	competitiva;

13.1.2.4	deixar	de	apresentar	amostra;

13.1.2.5.	apresentar	proposta	ou	amostra	em	desacordo	com	as	especificações	do	edital.

13.1.3.	não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	quando	convocado	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;

13.1.4.	 recusar-se,	 sem	 justificativa,	 a	 assinar	o	 contrato	ou	a	ata	de	 registro	de	preço,	 ou	a	aceitar	 ou	 retirar	 o	 instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela
Administração;

13.1.5.	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	licitação;

13.1.6.	fraudar	a	licitação;

13.1.7.	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza,	em	especial	quando:

13.1.7.1.	agir	em	conluio	ou	em	desconformidade	com	a	lei;

13.1.7.2.	induzir	deliberadamente	a	erro	no	julgamento;

13.1.7.3.	apresentar	amostra	falsificada	ou	deteriorada.

13.1.8.	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

13.1.9	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.º	12.846,	de	2013.

13.2.	 Com	 fulcro	 na	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 a	 Administração	 poderá,	 após	 regular	 processo	 administrativo,	 garantida	 a	 prévia	 defesa,	 aplicar	 aos	 licitantes	 e/ou
adjudicatários	as	seguintes	sanções,	sem	prejuízo	das	responsabilidades	civil	e	criminal:

13.2.1	advertência;

13.2.2	multa;

13.2.3	impedimento	de	licitar	e	contratar	e

13.2.4	declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar,	 enquanto	 perdurarem	 os	motivos	 determinantes	 da	 punição	 ou	 até	 que	 seja	 promovida	 sua	 reabilitação
perante	a	própria	autoridade	que	aplicou	a	penalidade.

13.3.	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:

13.3.1	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;

13.3.2	as	peculiaridades	do	caso	concreto;

13.3.3	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;

13.3.4	os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública;

13.3.5	a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de	controle.

13.4.	A	multa	será	recolhida	no	prazo	máximo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	a	contar	da	comunicação	oficial.

13.4.1	Para	as	infrações	previstas	nos	subitens	13.1.	e	seguintes	a	multa	não	poderá	ser	inferior	a	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	nem	superior	a	30%	(trinta	por	cento)
do	valor	do	contratado	licitado	ou	celebrado.

13.5.	As	sanções	de	advertência,	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	poderão	ser	aplicadas,	cumulativamente	ou	não,
à	penalidade	de	multa.

13.6.	Na	aplicação	da	sanção	de	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação.

13.7.	A	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	será	aplicada	ao	responsável	em	decorrência	das	infrações	administrativas	relacionadas	nos	itens	13.1.1,	13.1.2	e
13.1.3,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave,	e	impedirá	o	responsável	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta
do	ente	federativo	a	qual	pertencer	o	órgão	ou	entidade,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos.

13.8.	Poderá	ser	aplicada	ao	responsável	a	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	em	decorrência	da	prática	das	infrações	dispostas	nos	itens
13.1.5,	13.1.6,	13.1.7,	13.1.8	e	13.1.9,	bem	como	pelas	infrações	administrativas	previstas	nos	itens	13.1.1,	13.1.2	e	13.1.3	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais
grave	que	a	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar,	cuja	duração	observará	o	prazo	previsto	no	art.	156,	§5º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.

13.9.	A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	em	aceitar	ou	retirar	o	instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido
pela	Administração,	descrita	no	item	13.1.4,	caracterizará	o	descumprimento	total	da	obrigação	assumida	e	o	sujeitará	às	penalidades	e	à	imediata	perda	da	garantia	de
proposta	em	favor	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação,	nos	termos	do	art.	45,	§4º	da	IN	SEGES/ME	n.º	73,	de	2022.

13.10.	A	aplicação	das	sanções	previstas	no	art.	156	da	Lei	nº	14.133/2021	será	realizada	mediante	processo	administrativo,	assegurando-se	à	Contratada	o	contraditório
e	a	ampla	defesa,	nos	termos	do	procedimento	estabelecido	no	Ato	nº	336/2024,	que	disciplina	a	apuração	de	responsabilidade	e	a	aplicação	de	penalidades	a	licitantes	e
contratados	no	âmbito	da	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins.

13.11.	 Caberá	 recurso	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis	 da	 aplicação	 das	 sanções	 de	 advertência,	multa	 e	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar,	 contado	 da	 data	 da
intimação,	o	qual	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	proferido	a	decisão	recorrida,	que,	se	não	a	reconsiderar	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	encaminhará	o	recurso	com
sua	motivação	à	autoridade	superior,	que	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.Edital de Licitação 1141360         SEI 25.0.000002387-9 / pg. 6
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13.12.	Caberá	a	apresentação	de	pedido	de	reconsideração	da	aplicação	da	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	no	prazo	de	15	(quinze)	dias
úteis,	contado	da	data	da	intimação,	e	decidido	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado	do	seu	recebimento.

13.13.	O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que	sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.

13.14.	A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	edital	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	integral	dos	danos	causados.

13.15.	Para	a	garantia	da	ampla	defesa	e	contraditório	dos	licitantes,	as	notificações	serão	enviadas	eletronicamente	para	os	endereços	de	e-mail	informados	na	proposta
comercial,	bem	como	os	cadastrados	pela	empresa	no	SICAF.

13.15.1	Os	endereços	de	e-mail	informados	na	proposta	comercial	e/ou	cadastrados	no	Sicaf	serão	considerados	de	uso	contínuo	da	empresa,	não	cabendo	alegação	de
desconhecimento	das	comunicações	a	eles	comprovadamente	enviadas.

	

14.	DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO
14.1.	Qualquer	pessoa	é	parte	legítima	para	impugnar	este	Edital	por	irregularidade	na	aplicação	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	devendo	protocolar	o	pedido	até	3	(três)	dias
úteis	antes	da	data	da	abertura	do	certame.

14.2.	A	resposta	à	impugnação	ou	ao	pedido	de	esclarecimento	será	divulgado	em	sítio	eletrônico	oficial	no	prazo	de	até	3	(três)	dias	úteis,	 limitado	ao	último	dia	útil
anterior	à	data	da	abertura	do	certame.

14.3.	A	impugnação	e	o	pedido	de	esclarecimento	poderão	ser	realizados	por	forma	eletrônica,	pelo	e-mail	cpl@defensoria.to.def.br	ou	por	petição	dirigida	ou	protocolada
no	endereço	Quadra	502	Sul,	Avenida	Siqueira	Campos,	Palmas	–	TO,	CEP:	77021-654,	no	setor	de	protocolo	da	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins.

14.4.	As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.

14.4.1.	A	concessão	de	efeito	suspensivo	à	impugnação	é	medida	excepcional	e	deverá	ser	motivada	pelo	agente	de	contratação,	nos	autos	do	processo	de	licitação.

14.5.	Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame.

	

15.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

15.1.	Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.

15.2.	Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame	na	data	marcada,	a	sessão	será	automaticamente	transferida
para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	no	mesmo	horário	anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	Pregoeiro.

15.3.	Todas	as	referências	de	tempo	no	Edital,	no	aviso	e	durante	a	sessão	pública	observarão	o	horário	de	Brasília	-	DF.

15.4.	A	homologação	do	resultado	desta	licitação	não	implicará	direito	à	contratação.

15.5.	As	normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da	disputa	entre	os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse
da	Administração,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança	da	contratação.

15.6.	Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e	a	Administração	não	será,	em	nenhum	caso,	responsável	por	esses	custos,
independentemente	da	condução	ou	do	resultado	do	processo	licitatório.

15.7.	Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á	o	do	vencimento.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em
dias	de	expediente	na	Administração.

15.8.	O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	importará	o	afastamento	do	licitante,	desde	que	seja	possível	o	aproveitamento	do	ato,	observados	os
princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.

15.9.	No	julgamento	das	propostas	e	da	habilitação,	o	pregoeiro	poderá	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a	substância	das	propostas,	dos	documentos	e	sua	validade
jurídica,	mediante	despacho	fundamentado,	registrado	em	ata	e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	validade	e	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

15.9.1.	Tanto	no	julgamento	quanto	na	execução	da	contratação	será	levado	em	consideração	na	proposta	o	seu	valor	unitário,	de	modo	que	havendo	divergência	entre	o
valor	total	e	o	unitário,	ou	qualquer	outra	discrepância,	sempre	prevalecerá	o	valor	unitário	independentemente	de	qualquer	formalidade.

15.10.	Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o	processo,	prevalecerá	as	deste	Edital.

15.11.	 São	 válidas	 todas	 as	 comunicações	 ou	 notificações	 encaminhadas	 aos	 licitantes	 via	 correio	 eletrônico	 nos	 endereços	 por	 eles	 indicados	 em	 suas	 propostas	 ou
constantes	do	SICAF,	contando-se	os	prazos	a	partir	da	data	do	envio.

15.12.	 É	 responsabilidade	 da	 licitante	 o	 acompanhamento	 das	 publicações	 oficiais	 referentes	 ao	 presente	 procedimento	 licitatório,	 inclusive	 o	 acompanhamento	 da
situação	do	certame	no	site	da	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins	independentemente	dos	dados	constantes	do	sistema	Comprasnet

15.13.	 O	 Edital	 está	 disponibilizado,	 na	 íntegra,	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas	 (PNCP)	 e	 no	 endereço	 eletrônico
https://portaldatransparencia.defensoria.to.def.br/licitacoes

15.14.	Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:

15.14.1.	ANEXO	I	-	TERMO	DE	REFERÊNCIA

15.14.2.	ANEXO	II	-	MINUTA	DO	CONTRATO

15.14.3.	ANEXO	III	–	MINUTA	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

15.14.4.	ANEXO	IV	–	MODELO	DE	PROPOSTA	DE	PREÇOS

Documento	assinado	eletronicamente	por	Estellamaris	Postal,	Primeiro	Subdefensor	Público-Geral,	em	13/05/2026,	às	14:03,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei
11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando	o	código	verificador	1141360	e	o	código	CRC	C89A5AE1.

	

ANEXO	I	-	TERMO	DE	REFERÊNCIA

1.	DO	OBJETO
O	presente	Termo	de	Referência	tem	como	finalidade	promover	o	REGISTRO	DE	PREÇOS	para	eventual	contratação	de	empresa	especializada	na	prestação	de	serviços	de
Telefonia	 IP	 (VoIP)	no	modelo	de	comunicações	unificadas	com	solução	em	nuvem,	composta	de	recursos	completos	para	sua	operação,	 incluindo	hardware	e	software
necessários	para	utilização,	de	forma	a	atender	às	necessidades	da	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins	(DPE-TO).
	
2.	ESPECIFICAÇÕES	DO	OBJETO
2.1.	Definições	Comuns
2.1.1.	A	Proposta	deverá	vir	 acompanhada	do	descritivo	da	 solução,	 comprovando	que	o	objeto	ofertado	possui	 todas	as	 características	 técnicas	exigidas	no	Termo	de
Referência.	O	simples	fato	de	“COPIAR”	e	“COLAR”	o	descritivo	contido	no	edital	não	será	caracterizado	como	descritivo	da	proposta;
2.1.2.	O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	 luxo,	conforme	art.	10	do	Ato	nº	126,	de	24	de	abril	de	2023,	publicado	no	Diário	Oficial	da
Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins	nº	465,	de	25	de	abril	de	2023.
2.1.3.	Os	serviços	de	telefonia	IP	(VoIP)	integrantes	desta	licitação	são	considerados	de	natureza	comum,	conforme	indicado	no	Estudo	Técnico	Preliminar.
2.1.4.	O	Catálogo	de	Serviços	(CATSER)	possuem	limitações	e	suas	descrições	nem	sempre	atendem	as	especificidades	das	aquisições	da	DPE-TO.	Caso	haja	divergência
entre	as	especificações	do	CATSER	e	do	TR,	prevalecerão	as	especificações	que	constam	no	Termo	de	Referência.
2.1.5.	A	Ata	de	registro	de	preços	terá	vigência	01	(um)	ano,	a	contar	da	publicação	do	seu	extrato	em	Diário	Oficial	da	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins,	podendo
ser	prorrogado	por	igual	período,	desde	que	comprovado	o	preço	vantajoso.
2.1.6.	A	vigência	do	Contrato	será	de	36	(trinta	e	seis)	meses,	contada	a	partir	de	sua	assinatura,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	nº	14.133/2021,	não	sendo	prejudicada	aEdital de Licitação 1141360         SEI 25.0.000002387-9 / pg. 7
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garantia	oferecida	pela	Contratada.
2.1.7.	O	quantitativo	do	objeto	a	ser	contratado	possui	caráter	estimativo,	e	seu	faturamento	ocorrerá	sob	demanda,	incidindo	exclusivamente	sobre	o	quantitativo	de	itens
que	apresentarem	qualquer	status	de	ativação	ou	utilização	no	respectivo	mês	de	referência.
	
	
GRUPO	1	–	SERVIÇO	DE	TELEFONIA	IP

ITEM CATMAT
CATSER QTD UND DESCRIÇÃO

Valor	Unit.
(R$)

Valor	Mensal
(R$)

Valor	Total
36	Meses
(R$)

1 30177 1 UND Serviço	PABX	Virtual	em	Nuvem 4.846,58 4.846,58 174.476,88

2 27731 4 UND Entrocamento	SIP 485,93 1.943,72 69.973,92

3 26107 600 UND Serviço	de	Ramal	Tipo	I 10,78 6.468,00 232.848,00

4 26107 1.200 UND Serviço	de	Ramal	Tipo	II 18,87 22.644,00 815.184,00

5 24333 1.500 UND Softphone 9,98 14.970,00 538.920,00

6 24333 4 UND Serviço	de	Call	Center	em	Nuvem 500,64 2.002,56 72.092,16

7 26086 3 UND Assinatura	Tri	Digito	-	129 1.514,98 4.544,94 163.617,84

8 27634 1 UND Pacote	Mensal	de	Chamadas	Ilimitadas	Para	Ligações:	Local	Fixo-
Fixo	e	Fixo-Móvel,	Longa	Distância	Nacional	Fixo-Fixo	e	Fixo-Móvel 3.881,28 3.881,28 139.726,08

9 26204 4 UND Serviço	0800	com	Ligações	Nacionais	Ilimitadas 249,90 999,60 35.985,60

10 21172 1 UND Treinamento 2.000,00 - 2.000,00

TOTAL 62.300,68 2.244.824,48

	
2.2.	Grupo	1	-	Solução	de	Telefonia	IP
2.2.1.	A	solução	deverá	ser	baseada	em	PABX	Virtual	em	Nuvem	em	plataforma	SaaS	(Software	as	a	Service),	 IP	PBX,	hospedado	em	Data	Center	fora	da	estrutura	da
Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins,	em	protocolo	SIP	conforme	RFC	3261	(ou	seja,	 todas	as	RFCs	relacionadas	ao	serviço	SIP,	considerando	a	RFC	3261	como
principal	e	todas	as	outras	RFCs	que	estão	em	vigor	ou	associadas	ao	serviço	SIP).
2.2.2.	Deverá	possuir	interface	de	gerenciamento	Web,	em	português	do	Brasil,	para	proporcionar	agilidade	e	facilidade	na	administração	da	solução	de	Comunicações.
2.2.3.	A	solução	deverá	estar	disponível	24	(vinte	e	quatro)	horas	por	dia,	7	(sete)	dias	por	semana,	inclusive	sábados,	domingos,	feriados	e	no	período	de	funcionamento
experimental.
2.2.4.	Características	gerais	da	solução:
2.2.5.	Deverá	possuir	interface	de	gerenciamento	Web,	em	português	do	Brasil,	para	proporcionar	agilidade	e	facilidade	na	administração	da	solução	de	Comunicações.
2.2.6.	A	plataforma	deverá	ter	características	de	“multitenant”	para	que	possa	atender	a	todas	as	particularidades	das	localidades	do	Contratante.
2.2.7.	Deverá	preferencialmente	suportar	e	implementar	a	integração	com	o	software	Google	Workspace.	Caso	sejam	necessárias	licenças	para	o	perfeito	funcionamento	da
solução,	estas	devem	ser	entregues	sem	ônus	adicional	à	DPE-TO,	sendo	uma	solução	única	e	integrada	de	voz.
2.2.8.	Por	meio	do	software	contratado	deverá	ser	possível	realizar	e	receber	ligações	externas	pela	solução	de	voz	a	ser	integrada.
2.2.9.	Por	meio	do	software	deverá	ser	possível	carregar	os	dados	dos	usuários	da	plataforma	contratada.
2.2.10.	Solução	de	central	única	de	telefonia	“IP	in	Cloud”	(IP	em	Nuvem)	para	atender	às	sedes	da	DPE-TO,	diretorias	regionais,	comarcas	e	anexos.
2.2.11.	Solução	de	voz	sobre	IP	(VoIP)	para	servidores	da	DPE-TO	fora	do	ambiente	de	trabalho	por	meio	de	acesso	à	Internet.
2.2.12.	Solução	de	voz	sobre	IP	(VoIP),	nas	unidades	corporativas	atendidas	pela	Contratada	com	a	solução	VoIP.
2.2.13.	Deverá	ser	viabilizado	troncos	SIP	para	o	site	principal,	atendendo	o	plano	de	numeração	já	existente	e	atualmente	em	produção.
2.2.14.	A	Contratada	deverá	oferecer	em	sua	solução	links	de	dados	com	o	conceito	de	“dupla	abordagem”,	interligando	o	edifício	Sede	de	Atendimentos	da	DPE-TO	ao	PBX
virtual,	utilizando	duas	rotas	distintas	para	concentradores	distintos.
2.2.15.	A	Contratada	deverá	ter	um	concentrador	redundante,	pois	em	caso	de	um	concentrador	falhar	o	outro	deve	suportar	e	assumir	todo	o	fluxo	de	dados.
2.2.16.	O	link	de	dados	da	DPE-TO	possui	as	seguintes	características	na	planta	que	devem	ser	seguidas	pela	Contratada:
2.2.16.1.	Jitter	=	20	ms;
2.2.16.2.	Latência	=	80	ms;
2.2.16.3.	Perda	de	pacotes	=	3%.
2.2.17.	Observar	a	Qualidade	de	Serviço	(QoS)	e	seus	parâmetros	definidos	em	Acordo	de	Nível	de	Serviço	(SLA),	especialmente	em	relação	a:
2.2.17.1.	Disponibilidade;
2.2.17.2.	Tempo	de	reparo;
2.2.17.3.	Além	do	que,	deverão	ser	definidos	mecanismos	de	avaliação	dos	parâmetros	de	QoS	definidos	no	SLA	e	penalidades	no	caso	de	serem	ultrapassados.
2.2.18.	A	ganhadora	do	certame	deverá	disponibilizar	uma	rede	de	dados	para	a	DPE-TO	para	a	conexão	do	PABX	in	Cloud.
2.2.19.	A	solução	de	central	única	de	telefonia	IP	in	Cloud	(Computação	em	Nuvem)	deve	estar	hospedada	em	“Data	Centers”	com	certificação	mínima	de	TIER	III.
2.2.20.	Possuir	uma	única	base	de	configuração,	 independentemente	do	número	de	sites,	de	maneira	que	 todas	as	 funcionalidades	e	 recursos	devam	estar	presentes	e
disponíveis	em	quaisquer	pontos	da	rede.
2.2.21.	Possuir	capacidade	de	registrar	telefones	através	do	protocolo	“DHCP”	(Dynamic	Host	Configuration	Protocol).
2.2.22.	Realizar,	de	forma	automática,	o	provisionamento	dos	telefones	IPs.
2.2.23.	Estar	baseado	em	plataformas	capazes	de	prover	interfaces	gráficas	que	integre	todos	os	aplicativos	necessários	para	o	completo	gerenciamento	da	solução.
2.2.24.	Implementar	gerenciamento	via	protocolo	SNMP	(Simple	Network	Management	Protocol).
2.2.25.	Deve	permitir	a	visualização	do	status	do	dispositivo,	sistema	de	alarmes	e	assistência	para	isolamento	de	problemas.
2.2.26.	Deve	gerenciar	e	executar	backups	de	configuração	de	todos	os	equipamentos	da	solução,	excetuando-se	os	telefones	IPs.
2.2.27.	Deve	gerar	relatórios	de	qualidade	de	voz	nas	ligações,	agendado	previamente	com,	no	mínimo,	5	(cinco)	dias	de	antecedência.
2.2.28.	Deve	possuir	 ferramentas	de	manutenção	apropriadas	para	telefonia	IP,	 tais	como	relatórios	de	performance	de	rede	(ou	seja,	erros	Cyclic	Redundancy	Check	-
CRC,	entre	outros),	latência	e	perda	de	sinalização.
2.2.29.	Deve	permitir	reinicialização	dos	telefones	IPs	a	partir	da	interface	de	administração.
2.2.30.	Deve	possuir	solução	de	softphone,	para	computadores,	notebooks,	smartphones	e	tablets	com	sistemas	iOS,	Android	e	Windows.
2.2.31.	Deve	possuir	solução	de	Mobile	Phone.
2.2.32.	Capacidade	para	até	1.800	(mil	e	oitocentos)	ramais	implementados.
2.2.33.	A	solução	deverá	ser	operada	em	nuvem,	não	sendo	necessária	a	instalação	de	qualquer	equipamento	na	sede	do	Contratante,	exceto	equipamentos	concentradores,
trabalhando	em	alta	disponibilidade,	para	interligação	entre	a	Contratada	e	a	DPE-TO.
2.2.34.	 Todo	 o	 tráfego	 de	 voz	 entre	 a	 DPE-TO	 e	 a	 Contratada	 não	 podem	 utilizar	 a	 rede	 pública	 de	 Internet,	 devem	 ser	 trafegadas	 em	 circuito	 de	 dados	 dedicado
disponibilizado	pela	Contratada,	devendo	ser	roteada	para	rede	pública	de	telefonia	a	partir	dos	pontos	de	troca	de	comunicação	da	Contratada.
2.2.35.	 Todas	 as	 tecnologias	 de	 infraestrutura,	 hardware	 e	 software,	 incluindo	 soluções	 de	 segurança	 de	 dados,	 voz	 e	 imagem	 pertinentes	 à	 solução	 além	 do
contingenciamento,	backup,	 restauração	e	Disaster	Recovery	 (DR),	 links	redundantes	para	conexão	com	o	backbone	de	 telefonia	da	operadora	 (dentro	do	segmento	de
acesso	a	internet	da	Contratada),	que	se	fizerem	necessários	ao	perfeito	funcionamento	desta	contratação,	deverão	estar	contidos	no	preço	final,	incluindo-se,	além	do	seu
fornecimento,	instalação,	configuração,	evoluções	tecnológicas	e	manutenções.Edital de Licitação 1141360         SEI 25.0.000002387-9 / pg. 8



2.2.36.	A	DPE-TO	recomenda	a	utilização	de	equipamentos	contra	 surto	elétrico,	 também	conhecidos	como	Dispositivos	de	Proteção	contra	Surtos	Elétricos	 (DPS),	 em
todos	os	equipamentos	fornecidos	pela	Contratada,	uma	vez	que	esta	instituição	não	se	responsabilizará	por	danos	aos	equipamentos	por	descargas	elétricas.
2.2.37.	Solução	baseada	em	protocolo	SIP.
2.2.38.	Todos	os	elementos	da	solução	devem	interoperar	utilizando	apenas	com	SIP.
2.2.39.	Serão	aceitos	sistemas	baseados	ou	derivados	da	solução	de	código	aberto,	como	o	Asterisk,	desde	que	seja	homologado	em	hardware	e	software	pelo	fabricante	do
equipamento.	Esta	homologação	deve	ser	apresentada.
2.2.40.	Deverá	ser	suportado	o	serviço	de	rota	de	menor	custo	para	ligações	realizadas	locais	ou	longa	distância.
2.2.41.	Todas	as	localidades	devem	disponibilizar	a	continuidade	do	serviço	local,	para	uso	de	telefones	IP,	softphone	nos	computadores	e	nos	smartphones,	de	tal	forma
que	quando	a	localidade	perca	conectividade	com	o	serviço	de	telefonia	da	nuvem	via	link	de	dados	do	Contratante,	o	serviço	de	comunicação/telefonia	interna	continuará
disponível	pelo	plano	de	dados	disponibilizado	pelo	DPE-TO	no	smartphone	do	site.
2.2.42.	Todo	tráfego	SIP,	quando	na	Internet,	deve	ser	criptografado	com	TLS	utilizando	AES-256.
2.2.43.	Todo	o	aprovisionamento	dos	telefones	IP	deverá	ser	feito	de	forma	automatizada	de	tal	forma	que	não	seja	necessário	digitar	as	credenciais	de	autenticação	do	SIP
nos	telefones	e	nem	nos	portais	de	administração	dos	telefones	IP.
2.2.44.	Autoatendimento:	permite	fazer	o	atendimento	automático	utilizando	uma	mensagem	de	boas-vindas,	menu	de	navegação	com	a	seleção	de	um	dígito	DTMF,	menu
deve	ter	vários	níveis,	pode	ser	configurado	em	função	de	horário	de	atendimento,	e	toda	sua	configuração	deve	ser	feita	através	de	um	Portal.	Este	portal	deve	permitir	o
upload	das	mensagens	de	áudio	e	configuração	dos	menus.
2.2.45.	Portal	de	Administração:	toda	a	administração	do	serviço	deverá	ser	feita	por	um	Portal	Web.	Deverão	ser	fornecidos	três	níveis	de	administração:
2.2.45.1.	Nível	DPE-TO:	terá	total	administração	sobre	todas	as	localidades.
2.2.45.2.	Nível	Localidade:	permitirá	ter	um	administrador	por	localidade.	Este	terá	apenas	visibilidade	dos	recursos	associados	à	respectiva	localidade.
2.2.45.3.	Nível	usuário:	usuário	do	serviço	de	telefonia	poderá	administrar	os	serviços	atribuídos	ao	seu	ramal.
2.2.46.	Deverá	ser	possível	criar	mais	de	um	administrador	em	cada	um	dos	níveis.
2.2.47.	Características	Gerais	da	Solução	de	PABX	IP
2.2.47.1.	Licenciamento	centralizado,	garantindo	total	mobilidade	dos	usuários	para	qualquer	site	da	solução.
2.2.47.2.	Gerenciamento	centralizado,	através	de	interface	Web	de	todos	os	recursos	da	plataforma.
2.2.47.3.	O	gerenciamento	da	plataforma	deve	permitir	controlar	não	só	a	 localidade	sede/anexos/comarcas,	mas	também	as	demais	 localidades	remotas	 integrantes	do
projeto.
2.2.47.4.	Acesso	seguro	através	de	controle	de	usuário	e	senha	utilizando	HTTPS.
2.2.47.5.	Suporte	a	recuperação	segura	de	senhas	de	usuários.
2.2.47.6.	Suporte	a	registro	em	qualquer	telefone	da	rede	por	intermédio	de	usuário	e	senha.
2.2.47.7.	Desvio	de	chamadas	com	base	no	horário	e	condição	(incondicional,	ocupado,	não	atendimento).
2.2.47.8.	O	Sistema	multi-tenant	deve	ter	provisionamento	e	configuração	de	maneira	centralizada	e	unificada.
2.2.47.9.	Suporte	a	uso	de	serviço	HTTPS	para	integrações.
2.2.47.10.	 Possibilitar	 suporte	 total	 e	 integração	 com	 o	 Microsoft	 Active	 Directory	 da	 DPE-TO,	 por	 parte	 da	 Contratada	 (incluindo	 suporte	 a	 Single	 Sign-On	 –	 SSO
Implementar	os	protocolos	de	segurança	SSL	e/ou	TLS.
2.2.47.11.	Possuir	suporte	e	implementar	QoS,	DSCP,	NCoS.
2.2.47.12.	Possuir	suporte	a	VLAN,	para	utilização	de	redes	de	voz	e	dados	separadas.
2.2.47.13.	Gerenciamento	de	grupos	de	chamadas	associando	assim	os	ramais	e	definindo	um	número	específico	e	estratégia	de	roteamento	entre	os	ramais	deste	grupo.
2.2.47.14.	Ter	controle	de	usuários	com	vários	perfis	de	acesso.
2.2.47.15.	Deve	permitir	autenticação	de	ramal	em	diversos	aparelhos	IP	ou	softphones	com	o	mesmo	número	do	ramal.
2.2.47.16.	Permitir	ampliação	de	capacidade	através	de	inclusão	de	licenças	de	software.
2.2.47.17.	Configuração,	gerenciamento,	administração	e	monitoramento	de	todos	os	recursos	por	meio	da	interface	gráfica	Web	intuitiva	e	amigável,	sem	necessidade	de
interrupção	dos	serviços.
2.2.47.18.	Compatível	com	os	Codecs:	G.711(a-law	e	u-law),	G.729	ou	G.729a,	G.722	ou	G.726,	ou	Opus.
2.2.47.19.	Deve	 implementar	o	recurso	de	conferência	de	chamadas	através	do	 telefone,	permitindo	que	o	usuário/ramal	que	 iniciou	se	retire	sem	que	a	chamada	seja
finalizada.
2.2.47.20.	Deverá	atender	a	todos	os	requisitos	de	camada	de	serviços	NGN	(Next	Generation	Network)	definidos	pela	ITU-T.
2.2.47.21.	Possuir	suporte	a	IPv4	e	IPv6.
2.2.48.	Disponibilidade
2.2.48.1.	A	solução	deve	seguir	o	plano	geral	de	metas	da	Anatel	e	possuir	números	válidos	na	rede	nacional	de	telefonia,	para	a	área	de	cobertura	dos	códigos	de	área	63
do	Estado	do	Tocantins,	do	tipo	discagem	direta	a	ramal	(DDR).
2.2.48.2.	O	serviço	de	PABX	deve	ser	hospedado	em	Data	Center,	com	classificação	mínima	TIER	III.
2.2.48.3.	 O	 Data	 Center	 deve	 ficar	 obrigatoriamente	 em	 território	 nacional	 (por	 questões	 de	 latência	 e	 da	 Lei	 Geral	 de	 Proteção	 de	 Dados),	 com	 réplica	 geográfica
automática,	para	situações	de	Disaster	Recovery	(DR)	em	caso	de	desastre	no	Data	Center	local.
2.2.48.4.	Toda	a	banda	de	entrada	e	saída	já	deve	estar	incluída	na	solução	e	não	podem	ser	contabilizadas	separadamente.
2.2.48.5.	A	solução	deve	permitir	o	encaminhamento	de	chamadas,	programado	por	número	telefônico,	em	caso	de	falha	na	rede,	para	qualquer	outro	destino	telefônico,	a
exemplo	de	outro	número	fixo	ou	um	número	celular.
2.2.48.6.	A	Contratada	deverá	providenciar	a	migração	das	 linhas	fixas	existentes,	caso	seja	possível,	de	acordo	com	a	 legislação	vigente	sobre	portabilidade	numérica,
sempre	que	couber,	conforme	Resolução	ANATEL	nº	749	de	15/03/2022.
2.2.48.7.	A	execução	da	portabilidade	numérica	deverá	ser	realizada	em	data	acordada	com	a	fiscalização	do	Contrato,	de	forma	a	minimizar	a	interrupção	dos	serviços,
podendo	ser	agendada	em	feriado	ou	final	de	semana.
2.2.49.	Serviços	Call	Center	em	Nuvem:
2.2.49.1.	Deve	suportar	os	seguintes	algoritmos	de	distribuição	de	chamadas:	sequencial,	simultâneo,	ponderado	e	para	atendente	com	o	maior	tempo	disponível.
2.2.49.2.	Roteamento	baseado	em	habilidades:	agentes	são	associados	a	diferentes	filas	com	diferentes	prioridades	de	distribuição.
2.2.49.3.	Log	in	e	Log	out	através	de	portal.
2.2.49.4.	Os	atendentes	devem	ter	os	seguintes	possíveis	status:	Sign	in/out,	disponível,	indisponível	e	pós-atendimento.
2.2.49.5.	Priorização	de	filas.
2.2.49.6.	Priorização	de	quais	chamadas	serão	entregues	para	os	atendentes.
2.2.49.7.	Priorização	de	chamadas	não	atendidas	que	retornam	para	a	fila.
2.2.49.8.	Opções	de	roteamento	quando	o	atendente	não	atende	a	chamada.
2.2.49.9.	Transbordo	para	filas.
2.2.49.10.	Definição	do	tamanho	máximo	da	fila.
2.2.49.11.	Definição	do	tempo	máximo	de	espera	na	fila.
2.2.49.12.	Configuração	de	 tratamento	para	 chamadas	em	 fila	quando	não	há	atendentes	 logados:	 sem	 tratamento,	 ocupado,	 transferência	para	um	destino	específico,
serviço	noturno,	aplicação	de	tom	de	controle	de	chamada	ou	aplicação	de	um	anúncio.
2.2.49.13.	Serviço	noturno:	definição	de	horário	de	atendimento	com	roteamento	específico	para	chamadas	 fora	do	horário	de	atendimento.	Deve	ser	possível	 também
ativar	o	serviço	noturno	de	forma	manual	pelo	portal	ou	por	código	de	ativação	de	serviços	pelo	telefone.
2.2.49.14.	Associação	de	calendário,	como	feriados	e	fins	de	semanas,	para	tratamento	diferenciado.
2.2.49.15.	Desvio	 forçado:	com	a	ativação	desta	política	as	novas	chamadas	serão	temporariamente	encaminhadas	para	o	destino	configurado.	A	ativação	deste	serviço
deve	ser	feita	pelo	Administrador	ou	pelo	Supervisor	do	portal	ou	pelo	telefone.
2.2.49.16.	Deve	suportar	mensagens	de	boas-vindas	de	áudio	customizáveis.
2.2.49.17.	Deve	ser	possível	carregar	estas	mensagens	pelo	portal	de	administração.
2.2.49.18.	A	mensagem	de	boas-vindas	deve	ter	opção	de	configuração	para	ser	sempre	aplicada	mesmo	quando	há	atendentes	disponíveis.Edital de Licitação 1141360         SEI 25.0.000002387-9 / pg. 9



2.2.49.19.	Deve	suportar	a	aplicação	de	mensagem	de	tempo	de	espera	estimado	ou	posição	na	fila.
2.2.49.20.	Deve	suportar	música	quando	parte	é	colocada	em	retenção.
2.2.49.21.	Deve	suportar	mensagens	de	conforto.	Estas	devem	ser	aplicadas	periodicamente	enquanto	a	chamada	estiver	na	fila.
2.2.49.22.	Apresentação	de	 informações	 sobre	 a	 chamada	 encaminhada	para	 o	 atendente:	 número	do	 chamador,	 número	 chamado	 ou	nome,	 tempo	 em	espera	na	 fila,
chamadas	ainda	na	fila,	chamada	mais	tempo	na	fila,	mensagem	de	sussurro,	corrente	de	chamada	diferenciado	para	chamadas,	alerta	de	chamada	em	retenção.
2.2.49.23.	O	atendente	pode	transferir	a	chamada	com	um	único	click.
2.2.49.24.	Suporte	a	click	to	dial.
2.2.49.25.	Deverá	possuir	funcionalidades	básicas	de	ramais	descritas	nas	seções	2.2.54	e	2.2.55,	como	realização	de	chamadas,	transferências,	rechamadas,	etc.
2.2.49.26.	Deve	permitir	a	configuração	e	ativação	dos	serviços	de	desvios	(incondicional,	ocupado,	não	atende,	indisponível).
2.2.49.27.	Disponibilizar	histórico	de	chamadas.
2.2.49.28.	Deve	suportar	lista	de	contatos.
2.2.49.29.	Deve	permitir	integração	com	LDAP	Server	para	contatos.
2.2.49.30.	Agenda	telefônica	customizada.
2.2.49.31.	Escalonamento	de	chamadas.
2.2.49.32.	Conferências	de	áudio.
2.2.49.33.	Códigos	de	finalização	de	atendimento	com	sua	respectiva	descrição.
2.2.49.34.	Deve	permitir	o	gerenciamento	dos	atendentes	com	a	troca	de	status,	visualização	do	status	da	fila,	monitoração	das	chamadas	dos	agentes.
2.2.49.35.	Deve	permitir	o	gerenciamento	das	chamadas	nas	filas:	atender	chamadas	que	estão	no	final,	promover	chamadas	e	transferir	chamadas.
2.2.49.36.	Solução	deve	ter	um	dashboard	Web	que	apresente	em	tempo	real	as	principais	informações	das	filas	e	dos	atendentes	como	horário	de	login,	horário	de	logout,
a	quantas	filas	o	atendente	está	associado,	status	corrente,	porcentagem	do	tempo	que	ficou	disponível,	tempo	médio	de	atendimento,	tempo	médio	de	pós-atendimento,
etc.
2.2.49.37.	Cliente	Web	para	os	agentes.
2.2.49.38.	Cliente	Web	para	os	supervisores.
2.2.49.39.	 Deverá	 disponibilizar,	 via	 Web,	 de	 maneira	 intuitiva	 e	 de	 fácil	 utilização	 pelos	 supervisores	 determinados	 pelo	 Contratante,	 blacklist	 e	 whitelist	 para	 o
gerenciamento	e	tratamento	das	ligações	telefônicas.
2.2.49.40.	Considerar	acesso	de	até	20	(vinte)	agentes.
2.2.49.41.	Considerar	acesso	de	até	2	(dois)	supervisores.
2.2.50.	Serviço	0800	de	âmbito	estadual:
2.2.50.1.	Deverá	ser	disponibilizado	serviço	capaz	de	receber	ligações	nacionais	ilimitadas.
2.2.50.2.	O	Serviço	0800	deverá	funcionar	para	o	Centro	de	Relacionamento	com	o	Cidadão	(CRC),	podendo	ser	expandido	para	outras	unidades	caso	o	Contratante	tenha
necessidade	 na	 forma	 designada	 pela	 Resolução	 da	 Agência	 Nacional	 de	 Telecomunicações	 –	 Anatel,	 à	 Defensoria	 do	 Estado	 do	 Tocantins,	 em	 todos	 os	 Estados	 da
Federação.
2.2.50.3.	A	Contratada	obriga-se	a:
2.2.50.3.1.	Dimensionar	a	quantidade	de	terminais	telefônicos	que	serão	vinculados	ao	serviço	0800	de	âmbito	estadual,	de	forma	a	possibilitar	maior	disponibilidade	de
chamadas	para	a	DPE-TO,	evitando	congestionamento	e	perda	de	chamadas.
2.2.50.3.2.	Acompanhar	e	analisar	a	evolução	do	tráfego	telefônico	destinado	aos	serviços	e,	quando	necessário,	propor	a	redução	ou	ampliação	da	quantidade	de	terminais
telefônicos	para	o	atendimento.
2.2.50.4.	Inclui	o	Item	9	-	Serviço	0800	com	Ligações	Nacionais	Ilimitadas.
2.2.51.	URA	de	Autoatendimento:
2.2.51.1.	Sistema	de	atendimento	automático	que	ao	receber	uma	nova	chamada	telefônica	reproduz	um	menu	de	opções	para	o	cliente.	Deverá	ser	considerada	uma	URA
apenas	para	CRC	para	atender	as	ligações	entrantes	no	Call	Center”.	Poderá	ter	um	Menu	de	Atendimento	específico	para	áreas	a	serem	especificadas	pelo	Contratante.
2.2.51.2.	Mensagens	customizáveis.
2.2.51.3.	Áudio	de	espera	customizáveis.
2.2.51.4.	Mínimo	de	4	(quatro)	níveis.
2.2.52.	Gerenciamento	Console	de	Administração	PABX	Virtual,	Call	Center	e	URA:
2.2.52.1.	Gerenciamento	Web.
2.2.52.2.	Gerenciamento/provisionamento	centralizado	através	de	interface	Web.
2.2.52.3.	Deve	possuir	gerenciamento	centralizado	de	telefones	IP	da	solução.
2.2.52.4.	Compatibilidade	com	os	principais	navegadores	de	mercado.
2.2.52.5.	Todas	as	configurações	deverão	ser	replicadas	automaticamente	para	todos	os	componentes	da	solução.
2.2.52.6.	Deve	permitir	a	criação	de	usuários	e	perfis	personalizados	através	da	interface	Web.
2.2.52.7.	Flexibilidade	com	relação	ao	 formato	dos	 logins	e	ao	 tamanho	das	senhas.	As	 regras	devem	permitir	aos	administradores	definirem	o	 tamanho	e	 formato	das
senhas.
2.2.52.8.	Gerenciamento	por	meio	de	interface	Web	com	diferentes	níveis	de	permissão	de	acesso.
2.2.52.9.	Suporte	a	múltiplos	acessos	simultâneos	com	controle	de	integridade	dos	dados,	evitando	perdas	ou	conflitos.
2.2.52.10.	Suporte	a	desconexão	automática	de	sessões	por	tempo	de	inatividade	ou	por	tempo	pré-definido.
2.2.52.11.	O	acesso	à	interface	Web	deverá	ser	através	de	HTTPS.
2.2.53.	Segurança
2.2.53.1.	Deve	possuir	acesso	seguro	à	interface	de	gerência	e	monitoramento	usando	HTTPS.
2.2.53.2.	Suporte	ao	transporte	de	mídia	RTP	e	ao	SRTP	com	algoritmo	AES-128	ou	AES-256	bits	para	encriptação	de	mídia	com	chaves	simétricas,	dinâmicas	e	únicas	por
sessão.
2.2.53.3.	Suporte	a	criptografia	em	chamadas	de	áudio,	vídeo,	conteúdo	compartilhado	e
chats	em	qualquer	tipo	de	endpoint.
2.2.53.4.	Suporte	nativo	a	DTLS	e	TLS	(1.0,	1.1	e	1.2)	para	criptografia	da	sinalização	SIP.
2.2.53.5.	Suporte	a	criptografia	em	entroncamentos	SIP.
2.2.53.6.	Criptografia	nativa	na	transferência	de	chamadas	de	um	ou	todos	os	ramais	IP	da	solução.
2.2.53.7.	Deve	possuir	segurança	da	Camada	de	Transporte	(TLS).
2.2.53.8.	A	Contratada	deverá	fornecer	equipamentos	necessários	em	regime	de	locação	sendo	os	Gateways,	IADs	(Integrated	Access	Device)	com	portas	FXS/FXO,	com
porta	WAN	ETH	10/100/1000	e	1	LAN	10/100.
2.2.53.9.	 A	 solução	 de	 telefonia	 IP	 deve	 possuir	 um	 Session	 Border	 Controler,	 para	 acesso	 seguro	 de	 Telefones	 SIP,	 softphones	 SIP	 pela	 Internet,	 com	 as	 seguintes
características:
2.2.53.9.1.	Deverá	ser	instalado	juntamente	com	a	solução	em	nuvem,	com	as	mesmas	características	de	hospedagem.
2.2.53.9.2.	Não	é	obrigatório	que	seja	do	mesmo	fabricante	a	Plataforma	de	Voz	SIP	centralizada,	desde	que	resguardada	inteira	interoperabilidade	e	compatibilidade	com
o
restante	da	solução	e	cumpra	as	funções	aqui	descritas.
2.2.53.9.3.	Deve	suportar	sessões	com	terminais	SIP	de	voz.
2.2.53.9.4.	Deve	suportar	RFC	3261.
2.2.53.9.5.	Deve	suportar	SIP	Connect	1.1	e	SIP	Register.
2.2.53.9.6.	Deve	suportar	terminação	e	mediação	RTP/SRTP.
2.2.53.9.7.	Deve	suportar	transporte	com	TLS.
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2.2.53.9.8.	Deve	suportar	IPv4/IPv6	dual-stack	para	usuários	remotos	e	SIP	trunking.
2.2.53.9.9.	Deve	suportar	a	NAT	near-end	e	far-end	e	NAT	estático	e	dinâmico	em	localidades	remotas.
2.2.53.9.10.	Deve	suportar	VLAN	para	conexão	com	localidades	remotas.
2.2.53.9.11.	Deve	suportar	manipulação	de	cabeçalho	SIP.
2.2.53.9.12.	Deve	suportar	SIP	trunking	com	services	SIP	de	operadores	de	telefonia	com	perfil	SIP	configurável.
2.2.53.9.13.	Deve	suportar	SIP	session-aware	NAT/PAT	para	sinalização	SIP	e	conexões	de	mídia	RTP/SRTP.
2.2.53.9.14.	Deve	suportar	roteamento	estático	configurável.	Deve	suportar	múltiplas	interfaces	e	redes	WAN.
2.2.53.9.15.	Deve	suportar	separação	de	endereçamento	IP	para	sinalização	e	mídia.
2.2.53.9.16.	Deve	suportar	operação	em	DMZ.
2.2.53.9.17.	Deve	suportar	redundância.
2.2.53.9.18.	Deve	suportar	transcoding	de	áudio.
2.2.53.9.19.	Deve	suportar	gerenciamento	por	SNMP	v2	e/ou	v3.
2.2.53.9.20.	Deve	suportar	monitoração	de	QoS	e	QoS	para	tráfego	de	sinalização	e	gerenciamento.
2.2.53.9.21.	Deve	suportar	DNS	e	NTP.
2.2.53.9.22.	Deve	suportar	regras	de	firewall	e	possuir	detecção	e	prevenção	de	intrusão	(IDS/IPS).
2.2.53.9.23.	Deve	suportar	protocolos	SSH2	e	HTTPS.
2.2.53.9.24.	A	Contratada	deverá	garantir	que	haja	atualização	de	versões	estáveis	das	plataformas	de	software	e	atualização	de	versões	de	 firmware	do	SBC	(Session
Border	Controller)	durante	todo	o	período	da	contratação.
2.2.54.	Funcionalidades	Básicas	Mínimas	de	Ramais:
2.2.54.1.	Discagem	por	ramal	para	chamadas	internas.
2.2.54.2.	Desvios:	incondicional,	por	ocupado,	por	não	atendimento	e	indisponível.
2.2.54.3.	Chamada	em	espera.
2.2.54.4.	Conferência	mínima	a	três.
2.2.54.5.	Transferência	de	chamadas.
2.2.54.6.	Identificação	do	número	chamador	(bina).
2.2.54.7.	Identificação	do	número	conectado.
2.2.54.8.	Estacionamento.
2.2.54.9.	Bloqueio,	por	terminal,	de	chamadas	recebidas	internas,	externas	e	a	cobrar.
2.2.54.10.	Bloqueio,	por	terminal,	de	chamadas	originadas	LDN,	LDI,	de	chamadas	para	celular	e	de	chamadas	para	0300,	0500	e	0900.
2.2.54.11.	Discagem	Direto	a	Ramal	(DDR),	com	suporte	a	múltiplas	linhas	por	ramal.
2.2.54.12.	Tom	de	discagem	é	tocado	imediatamente	após	retirar	o	telefone	do	gancho.
2.2.54.13.	Suporte	à	DTMF	para	qualquer	tipo	de	ramal	conectado	à	Plataforma.
2.2.54.14.	Permite	o	bloqueio	de	DDR	para	ramais	específicos.
2.2.54.15.	Todos	os	 ramais	 autenticados	na	 solução,	 independente	do	dispositivo	podem,	por	padrão,	 receber	 chamadas	e	 realizar	 chamadas	entre	 si	 ou	 com	números
externos	dependendo	da	categoria.
2.2.54.16.	Suporte	a	transferências	com	e	sem	consulta	(cega	e	assistida).
2.2.54.17.	Configuração	individual	de	ramal	realizada	através	da	interface	Web.
2.2.54.18.	 Permite	 a	 utilização	 de	 múltiplos	 dispositivos	 pelo	 mesmo	 ramal,	 permitindo	 ao	 usuário	 selecionar	 qual	 dispositivo	 deseja	 receber	 chamada	 (dispositivo
preferencial).
2.2.54.19.	Permite	registrar	múltiplos	ramais	em	um	mesmo	Endpoint	SIP	(headphone	ou	softphone),	dependendo	apenas	que	o	Endpoint	suporte	essa	facilidade.
2.2.54.20.	Cadeado	eletrônico	–	solicitar	código	para	fazer	chamadas.
2.2.54.21.	Colocar	em	espera	ou	recuperar	automaticamente	uma	chamada.
2.2.54.22.	Música	para	chamadas	em	retenção	e	em	espera.
2.2.54.23.	Captura	de	chamadas	individual	(dirigida)	ou	por	grupos	configuráveis.
2.2.55.	Funcionalidades	Avançadas	Mínimas	de	Ramais	(deve	contemplar	todos	os	itens	das	“Funcionalidades	Básicas”	item	2.2.54,	mais	os	itens	abaixo):
2.2.55.1.	Retorno	automático	de	chamada.
2.2.55.2.	Configuração	de	não	perturbe.
2.2.55.3.	Toque	simultâneo.
2.2.55.4.	Configuração	de	grupo	de	busca.
2.2.55.5.	Permitir	o	registro	simultâneo	do	mesmo	ramal	em	mais	de	um	dispositivo.	Possuir	suporte	à	comutação	da	chamada	para	qualquer	outro	dispositivo	sem	queda
da	chamada.
2.2.55.6.	Possuir	suporte	ao	envio	de	mensagens	de	alerta	a	usuários	específicos	ou	a	grupos	de	usuários.	Os	alertas	poderão	ser	textos	que	são	visualizados	no	display	do
telefone	ou	alertas	com	mensagens	de	áudio.
2.2.55.7.	Permitir	o	atendimento	de	mais	de	uma	ligação	simultaneamente	no	mesmo	ramal.	A	quantidade	de	atendimentos	simultâneos	depende	de	configuração	realizada
na	conta	SIP	do	ramal	e	do	tipo	de	aparelho	telefônico	usado	na	solução.	A	segunda	chamada	é	indicada	no	aparelho	através	de	bip	e	de	sinal	luminoso	quando	o	aparelho
possuir	leds.
2.2.55.8.	Consulta	de	chamadas	externas,	de	entrada,	saídas	e	internas	através	do	ramal	ou	da	interface	Web.
2.2.55.9.	Desvio	de	chamadas	incondicional,	em	caso	de	ocupado,	não	atendimento	e	não	autenticado,	podendo	ser	imediata	ou	temporizada.	O	desvio	pode	ser	feito	para
outros	ramais,	para	filas	de	atendimento,	correio	de	voz,	URA	ou	qualquer	outro	recurso	de	qualquer	módulo	da	solução.
2.2.55.10.	 Redirecionamento	 de	 chamada	 automática	 em	 caso	 de	 ocupado,	 ausente,	 em	 caso	 de	 não	 atendimento	 ou	 em	 caso	 de	 ativação	 manual	 pelo	 usuário.	 O
redirecionamento	poderá	ser	feito	para	ramal	ou	qualquer	outra	facilidade	da	solução.
2.2.55.11.	Rechamada	automática	em	caso	de	ocupado	e	em	caso	de	não	atendimento.
2.2.55.12.	Encaminhamento	automático	da	chamada	para	outro	ramal,	número	externo	ou	voicemail,	em	caso	de	não	atendimento	(com	intervalo	de	tempo	definido	pelo
usuário),	ocupado	ou	ausente.	No	caso	de	não	atendimento,	o	encaminhamento	é	realizado	após	um	número	de	toques	configurado.
2.2.55.13.	Encaminhamento	automático	para	outro	ramal	configurado	de	forma	fixa	pelo	usuário	(ausência	programada).
2.2.55.14.	Criar	uma	quantidade	ilimitada	de	categorias	de	ramais.
2.2.55.15.	Permitir	a	definição	de	categorias	por	dispositivo.
2.2.55.16.	Permitir	definição	de	categorias	por	horário.
2.2.55.17.	Possuir	suporte	a	call-back	automático	de	chamadas.
2.2.55.18.	Permitir	a	criação	de	“hot	line/warm	line”,	no	qual	o	telefone	realiza	uma	ligação	ao	ser	tirado	do	gancho,	sem	necessidade	de	digitar	nenhum	número.	A	ligação
poderá	ser	realizada	no	momento	que	o	telefone	for	tirado	do	gancho	ou	após	um	tempo	pré-determinado.
2.2.55.19.	 Serviço	 noturno.	 O	 serviço	 noturno	 pode	 ser	 ativado	 de	 forma	 automática	 (configurações	 definidas	 baseadas	 em	 dia	 do	mês,	 dia	 da	 semana,	 intervalos	 de
horários,	datas	completas	etc.)	ou	manual.
2.2.55.20.	O	recurso	de	serviço	noturno	pode	ser	direcionado	para	um	ramal,	para	anúncios	em	formato	*.WAV	configurados	no	PABX	IP	ou	para	qualquer	outro	recurso
disponível	na	solução.
2.2.55.21.	Chamada	em	espera	(a	quantidade	de	chamadas	em	espera	vai	depender	apenas	da	capacidade	do	endpoint	SIP),	com	suporte	a	sinalização	visual	e	acústica.
2.2.55.22.	Os	ramais	pertencentes	aos	grupos	de	busca	podem	receber	chamadas	diretamente,	ou	que	foram	encaminhadas	pelo	próprio.
2.2.55.23.	Recurso	de	chefe-secretária.	O	recurso	de	chefe-secretária	permite	que	exista	uma	ou	mais	secretarias	por	chefe	e	mais	de	um	chefe	por	secretaria,	permitindo
que	todas	consigam	transferir	chamadas	para	o	ramal	do	chefe,	além	de	permitir	o	cadastro	de	ramais	que	poderão	discar	diretamente	para	o	telefone	do	chefe.	Não	deve
existir	limite	na	quantidade	de	chefes	e	secretárias	por	grupo.
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2.2.55.24.	Possuir	suporte	a	não	perturbe.	Esta	funcionalidade	pode	ser	habilitada	diretamente	no	teclado	dos	aparelhos	ou	pela	interface	Web.
2.2.55.25.	 Os	 ramais	 que	 possuem	 contas	 SIP	 autenticada	 em	mais	 de	 um	 dispositivo,	 poderão	 fazer	 e	 receber	 chamadas	 nos	múltiplos	 dispositivos	 usando	 o	mesmo
número	do	ramal.
2.2.55.26.	O	dispositivo	mobile	pode	ser	configurado	para	ser	uma	extensão	do	ramal,	podendo	comutar	a	chamada	do	ramal	para	o	softphone	e	do	softphone	para	o	ramal
sem	interrupção	da	chamada.
2.2.55.27.	Possuir	configuração	para	toque	simultâneo	da	chamada	no	dispositivo	móvel	e	no	ramal	do	usuário.	O	usuário	pode	atender	a	chamada	em	qualquer	um.
2.2.55.28.	Discagem	abreviada	individual.
2.2.55.29.	Possuir	suporte	à	facilidade	“SIGA-ME”	podendo	ser	ativada/desativada	dinamicamente	ou	de	forma	automática,	pela	interface	Web	do	sistema	ou	por	meio	do
teclado	do	telefone,	ou	de	um	telefone	remoto.
2.2.55.30.	Conferência	ad-hoc	com	até	15	participantes,	ou	seja,	usuários	podem	iniciar	uma	áudio	conferência	sem	necessidade	de	criação	de	salas,	usando	facilidades	dos
endpoints.
2.2.55.31.	Rediscagem	automática	em	caso	de	ocupado.
2.2.55.32.	Configuração	das	permissões	individuais	de	cada	ramal	ou	usuário	para	chamadas	de	entrada	e	de	saída,	podendo	restringir	quais	os	tipos	de	chamada,	que	cada
ramal	poderá	realizar	ou	receber.	Também	deverá	possibilitar	o	bloqueio	de	ligações	entre	ramais	de	modo	seletivo,	aplicar	filtros	de	blacklist	e	whitelist,	etc.
2.2.55.33.	Criação	de	códigos	pessoais	(com	até	10	dígitos)	com	permissões	de	chamadas	específicas,	possibilitando	aos	usuários	realizarem	chamadas	externas,	a	partir	de
qualquer	ramal	do	PABX	IP	utilizando	a	sua	senha	pessoal.
2.2.55.34.	Os	ramais	que	são	utilizados	para	discagem	através	de	código	pessoal	(senha),	permanecem	com	sua	categoria	inalterada.
2.2.55.35.	O	código	pessoal	é	único	e	sempre	está	associado	a	um	usuário	da	Plataforma,	podendo	ser	gerado	automaticamente	pelo	sistema	ou	através	de	Web	Services
para	integração	com	sistemas	externos	e	não	podem	ser	alterados	por	seus	usuários.
2.2.55.36.	Suporte	a	Direct	Inward	Station	Access	(DISA),	também	conhecido	como	Acesso	Direto	de	Estação	por	Canal	Interno.
2.2.55.37.	Os	bilhetes	gerados	a	partir	das	chamadas	realizadas	através	de	códigos	pessoais	permitem	identificar	o	usuário	que	realizou	a	mesma,	o	ramal	ou	a	conta	SIP,
sem	armazenar	o	código	usado	na	discagem.
2.2.55.38.	Rediscagem	do	último	número	discado	ou	do	último	número	recebido	através	de	facilidade,	independente	se	o	telefone	possui	tecla	de	rediscagem	ou	não.
2.2.55.39.	O	usuário	pode	definir	a	ação	a	ser	feita	para	os	números	cadastrados	nos	bloqueios	via	filtros	ou	blacklist	e/ou	whitelist	(ação	para	o	sim	e	para	o	não):	Desligar
a	chamada,	Roteamento	da	chamada	para	um	número	externo	ou	 interno,	 tocar	um	áudio	para	a	chamada,	encaminhamento	para	um	voicemail	 (caso	a	solução	possua
voicemail	ativado),	encaminhamento	da	chamada	para	uma	URA	ou	para	qualquer	outro	módulo	da	solução.
2.2.56.	Ramal	IP	Tipo	I:
2.2.56.1.	Suporte	a	1	dispositivo	por	usuário,	ou	seja,	este	usuário	poderá	ter	1	telefone	IP,	ou	1	telefone	analógico	ou	1	softphone.
2.2.56.2.	Desvio	Incondicional.
2.2.56.3.	Desvio	em	caso	de	ocupado.
2.2.56.4.	Desvio	em	caso	de	não	atendimento.
2.2.56.5.	Desvio	em	caso	de	indisponibilidade.
2.2.56.6.	Transferência.
2.2.56.7.	Conferência	a	3.
2.2.56.8.	Chamada	em	espera.
2.2.56.9.	Bina.
2.2.56.10.	Bloqueio	de	chamadas	originadas.
2.2.56.11.	Bloqueio	de	chamadas	entrantes.
2.2.56.12.	Categorização.
2.2.56.13.	Cadeado	Eletrônico.
2.2.57.	Ramal	IP	Tipo	II:
2.2.57.1.	Este	ramal	deverá	suportar	todos	os	serviços:
2.2.57.2.	Suporte	a	5	(cinco)	dispositivos	por	usuário,	ou	seja,	este	usuário	poderá	ter	1	(um)	softphone	no	PC,	1	(um)	softphone	móvel,	e	até	3	(três)	telefones	físicos.
2.2.57.3.	Desvio	incondicional.
2.2.57.4.	Desvio	em	caso	de	ocupado.
2.2.57.5.	Desvio	em	caso	de	não	atendimento.
2.2.57.6.	Desvio	em	caso	de	indisponibilidade.
2.2.57.7.	Transferência.
2.2.57.8.	Chamada	em	espera.
2.2.57.9.	Bina.
2.2.57.10.	Bloqueio	de	chamadas	originadas.
2.2.57.11.	Bloqueio	de	chamadas	entrantes.
2.2.57.12.	Categorização.
2.2.57.13.	Cadeado	Eletrônico.
2.2.57.14.	 Música	 em	 espera:	 quando	 os	 usuários	 colocarem	 outra	 parte	 em	 retenção,	 esta	 irá	 escutar	 uma	 música.	 Essa	 música	 será	 um	 arquivo	 *.WAV	 que	 o
administrador	fará	o	upload	pelo	portal	Web	de	administração.	Desta	forma,	poderá	trocar	a	música	ou	músicas	quando	preferirem	sem	a	necessidade	de	abrir	chamado.
2.2.57.15.	Não	perturbe.
2.2.57.16.	Estacionamento	de	chamadas	(call	park).
2.2.57.17.	Grupo	de	captura.
2.2.57.18.	Captura	direta.
2.2.57.19.	 Conferência	 até	 15	 (quinze)	 participantes	 simultâneos.	 Através	 do	 telefone	 o	 usuário	 poderá	 adicionar	 vários	 participantes	 na	 conferência	 por	 meio	 de
procedimentos	com	o	telefone.
2.2.57.20.	Código	 de	Autorização:	 este	 serviço	 permite	 que	 o	 administrador	 selecione	 usuários	 que	 precisaram	entrar	 com	o	 código	 de	 autorização	 para	 as	 chamadas
externas.
2.2.58.	Softphone:
2.2.58.1.	A	solução	deverá	possuir	preferencialmente	suporte	e	integração	com	o	Google	Workspace	ao	recurso	de	Softphone.	Abaixo	segue	a	lista	de	recursos	mínimos	que
deverão	ser	entregues	pela	ferramenta	de	Softphone	a	ser	utilizado	na	DPE-TO:
2.2.58.2.	Integração	preferencialmente	com	o	Google	Workspace	via	licença	Business	Starter	e	Business	Standard.
2.2.58.3.	Com	softphone	instalado	no	PC	ou	smartphone,	deverá	ser	possível	realizar	ligações	internas	e	externas	pela	solução	de	voz	a	ser	integrada.
2.2.58.4.	Com	softphone	instalado	no	PC	ou	smartphone,	deverá	ser	possível	carregar	os	dados	dos	usuários	da	plataforma	contratada.
2.2.58.5.	Chamadas	recebidas	em	um	dispositivo	podem	ser	comutadas	para	qualquer	outro	dispositivo	por	meio	de	facilidades	ou	teclas	disponibilizadas	para	os	usuários,
sem	que	a	chamada	seja	derrubada.
2.2.58.6.	Chamadas	direcionadas	ao	ramal	tocam	simultaneamente	no	telefone	IP	e	em	todos	os	softphones	do	usuário,	podendo	essa	ser	atendida	em	qualquer	um	dos
dispositivos.
2.2.58.7.	Deve	suportar	chamadas	telefônicas	de	telefonia	convencional.
2.2.58.8.	Deve	possuir	as	mesmas	funcionalidades	de	um	ramal	IP,	como:
2.2.58.8.1.	Chamada	em	espera.
2.2.58.8.2.	Transferência	de	chamadas.
2.2.58.8.3.	Retenção	de	chamada.
2.2.58.8.4.	O	Softphone	deverá	trazer	a	facilidade	para	a	realização	de	conferência	com	no	mínimo	6	(seis)	usuários.
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2.2.58.9.	Deve	permitir	a	configuração	e	ativação	dos	serviços	de	desvios	(incondicional,	ocupado,	não	atende,	indisponível)	no	servidor	SIP	e	não	localmente.
2.2.58.10.	Suporte	a	QoS	com	marcação	de	pacotes.
2.2.58.11.	Suportar	codecs	de	áudio	G.71	(a-law	e	u-law),	G.729	ou	G.729a,	G.722	e	G.726,	ou	Opus.
2.2.58.12.	Suportar	codecs	de	vídeo	H.264	com	as	resoluções	QCIF,	CIF,	VGA	e	HD.
2.2.58.13.	Implementar	SIP/TLS	com	mecanismos	de	segurança	com	algoritmo	de	criptografia	AES-256	e/ou	AES-128.
2.2.58.14.	Implementar	SRTP	com	algoritmo	de	criptografia.
2.2.59.	Treinamento
2.2.59.1.	 Refere-se	 à	 capacitação	 dos	 técnicos	 a	 operar	 plenamente	 a	 plataforma	 VoIP	 contratada	 e	 os	 recursos	 nela	 contidos	 e	 será	 realizado	 na	 cidade	 de	 Palmas,
realizado	na	Escola	de	Defensoria	Pública	-	ESDEP,	em	datas	e	horários	definidos	em	comum	acordo.
2.2.59.2.	A	capacitação	para	até	15	(quinze)	técnicos-servidores;
2.2.59.3.	A	disponibilização	dos	equipamentos,	softwares	e	infraestrutura	de	rede	necessária	ao	treinamento	serão	de	responsabilidade	da	Defensoria	Pública	do	Tocantins.
A	empresa	Contratada	disponibilizará	material	didático	e	os	manuais	necessários	para	um	bom	aprendizado.
2.2.59.4.	A	empresa	Contratada	deverá	utilizar	apostilas	próprias	para	a	capacitação.	As	apostilas	deverão	abordar	as	informações	necessárias	para	boa	compreensão	da
solução	de	acordo	com	as	atividades	previstas	em	cada	nível	de	sua	operação,	sendo	entregues	em	formato	digital	-	modo	editável	e	*.PDF.
2.2.59.5.	A	metodologia	dos	manuais	deverá	basear-se	na	melhor	forma	de	comunicação	para	cada	assunto	e	usuários,	sendo	possível	a	utilização	de	tutoriais.	Todos	os
manuais	ou	apostilas	devem	ser	atualizados	de	acordo	com	as	alterações	do	sistema.
2.2.59.6.	A	capacitação	deverá	abranger	100%	dos	usuários,	incluindo	diferentes	perfis	tais	como	servidores,	gestores	e	administradores	da	plataforma.
2.2.59.7.	O	treinamento	poderá	ser	por	meio	de	plataforma	online	com	aulas	em	tempo	real,	onde	os	servidores	poderão	interagir	com	o	instrutor.
2.2.59.8.	As	despesas	de	deslocamento,	estadia	e	alimentação	dos	instrutores	da	Contratada	serão	de	responsabilidade	desta	e	deve	estar	incluso	no	valor	cotado	para	a
Solução.
2.2.59.9	A	Contratada	deverá	fornecer	todo	material	didático	necessário	para	os	treinamentos.
	
3.	FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO
3.1.	O	objeto	da	contratação	está	previsto	no	Plano	de	Contratações	Anual	2026,	conforme	previsto	no	Processo	25.0.000000854-3.
3.2.	 A	 fundamentação	 da	 Contratação	 e	 de	 seus	 quantitativos	 encontra-se	 pormenorizada	 em	 tópico	 específico	 dos	 Estudos	 Técnicos	 Preliminares	 em	 atenção	 as
disposições	do	art.	3º,	inciso	I	do	Anexo	IV	do	Ato	126/2023,	e	do	artigo	6º,	inciso	XXIII,	alínea	‘b’,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
4.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO
4.1.	Esta	contratação	refere-se	à	de	empresa	especializada	no	fornecimento	de	solução	de	solução	de	telefonia	IP	e	central	telefônica	em	nuvem	para	realização	de	ligações
gratuitas	entre	as	unidades	da	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins	e	realização	de	ligações	através	do	Serviço	Telefônico	Fixo	Comutado	(STFC),	ou	destas	para
outras	 redes	de	 telecomunicações,	 e	 incluindo	 serviços	 como:	mensagens,	 caixa	postal,	 redirecionamentos,	 capturas,	Tri	 dígito	 reservado	para	as	Defensorias	Públicas
(129)	com	vistas	a	atender	às	necessidades	e	interesses	da	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins.
4.2.	Os	serviços	de	telefonia,	estes	considerados	serviço	continuado,	são	essenciais	à	operacionalização	dos	serviços	públicos	prestados	pela	Defensoria	Pública	do	Estado
do	Tocantins,	proporcionando	agilidade	e	qualidade	no	atendimento	ao	público	interno	e	externo,	e	em	especial	às	necessidades	gerais	desta	Instituição,	cuja	interrupção
comprometeria	sobremaneira	as	atividades	desenvolvidas	no	âmbito	deste	Órgão.
4.3.	A	contratação	objetiva,	respeitada	a	isonomia	entre	os	licitantes,	selecionar	a	proposta	mais	vantajosa	para	a	Administração,	que	garanta	a	boa	qualidade	dos	serviços
prestados	a	custos	mais	reduzidos,	contribuindo	para	diminuição	dos	gastos.
4.4.	A	modalidade	de	Sistema	de	Registro	de	Preços	se	justifica,	pelo	fato	de	não	ser	possível	prever	a	quantidade	demandada	durante	a	execução	do	objeto,	tendo	em	vista
que	os	serviços	são	expressos	em	quantidade	de	assinaturas	mensais	e	em	minutos	tarifados,	e	que	poderão	sofrer	variações	constantes.
4.5.	Embora	se	tenha	um	histórico	acerca	da	demanda	desses	serviços,	poderão	ocorrer	alterações	significativas,	decorrentes	da	criação	de	novas	unidades,	bem	como
expectativas	de	crescimento	da	força	de	trabalho,	demandando-se	um	aumento	no	percentual	de	ramais	ou	linhas.
4.6.	 A	 opção	 por	 agrupamento	 dos	 itens	 em	 grupo	 deve-se	 à	 peculiaridade	 dos	 serviços	 a	 serem	 contratados,	 que	 requerem	 emprego	 de	 tecnologia	 específica	 e
padronizadas	para	cada	grupo,	de	forma	a	viabilizar	a	qualidade	na	prestação	dos	serviços,	bem	como	a	economicidade	e	eficiência,	vez	que	os	itens	foram	agrupados	em
grupos	específicos,	assim	mantendo	sua	funcionalidade.
4.7.	O	agrupamento	dos	 itens	do	Grupo	1	permite	 o	 alcance	de	maior	 eficiência	não	 só	no	 âmbito	da	 funcionalidade	da	 solução,	 como	 também	naquele	 relacionado	à
prevenção	de	contratações	conflituosas	e,	por	conseguinte,	redução	de	conflitos	entre	fornecedores	distintos.	O	modelo	de	contratação	pretendido	permite	a	preservação
do	funcionamento	integrado,	não	comprometendo	a	funcionalidade	de	toda	a	solução,	tendo	em	vista	que	o	fornecimento,	a	instalação,	a	configuração,	suporte	técnico	e	o
treinamento	serão	executados	por	um	único	fornecedor.	Dessa	forma,	há	uma	redução	do	risco	de	perda,	interrupção	ou	falhas	do	funcionamento	da	solução.
	
5.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
5.1.	Sustentabilidade
5.1.1.	A	Contratada	deverá	atender,	no	que	couber,	às	disposições	do	Guia	Nacional	de	Licitações	Sustentáveis.
5.2.	Subcontratação
5.2.1.	Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.
5.3.	Garantia	da	contratação
5.3.1.	Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
6.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO
6.1.	Condições	de	Entrega:
6.1.1.	A	CONTRATADA	deverá	iniciar	a	implantação	dos	serviços	a	partir	da	solicitação,	conforme	especificações	técnicas	deste	instrumento,	proposta	comercial,	ata	de
registro	de	preços	e	demais	condições	estipuladas	no	edital	e	seus	anexos.
6.1.2.	A	implantação	dos	itens	que	irão	compor	a	solução	de	telefonia	IP	presente	no	Grupo	1	deverão	ser	implantadas	em	até	30	(trinta)	dias,	contados	após	a	solicitação
da	CONTRATANTE,	podendo	esse	prazo	ser	prorrogado	por	mais	30	(trinta)	dias	corridos,	mediante	justificativa	previa	da	CONTRATADA	entregue	à	Defensoria	Pública	do
Estado	do	Tocantins	antes	de	findar	o	prazo	inicial,	e	a	critério	da	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins.
6.1.3.	Os	serviços,	conforme	estabelecidos	neste	instrumento	deverão	ser	entregues	nas	unidades	da	CONTRATANTE,	conforme	especificado	no	ANEXO	I	–	ENDEREÇOS
DOS	LOCAIS	PARA	INSTALAÇÃO	e	conforme	solicitações	futuras	da	CONTRATANTE.
6.1.4.	Os	endereços	 constantes	neste	anexo	poderão	 sofrer	alterações	até	o	momento	da	 solicitação	de	 instalação	dos	 serviços	 contratados	pela	Defensoria	Pública	do
Estado	do	Tocantins.
6.1.5.	As	despesas	de	custeio	com	deslocamento	de	equipamentos	e	técnicos,	bem	como	de	transporte,	diárias,	seguro,	impostos,	instalações,	obras	civis	e	mão	de	obra,	ou
quaisquer	outras	envolvidas	na	entrega	dos	serviços	são	de	exclusividade	da	CONTRATADA.
6.1.6.	O	recebimento	dos	serviços	ficará	a	cargo	de	servidores	responsáveis	pelo	acompanhamento	e	fiscalização	da	execução	do	objeto	de	acordo	com	as	especificações
contidas	neste	Termo	de	Referência.
6.1.7.	 Na	 hipótese	 do	 surgimento	 de	 pendências,	 a	 CONTRATADA	 terá	 20	 dias	 corridos	 para	 saná-las,	 e	 caso	 não	 solucione,	 serão	 iniciados	 os	 procedimentos	 de
penalidades	previstas	no	contrato.
6.1.8.	A	emissão	do	aceite	não	isenta	a	CONTRATADA	das	responsabilidades	sobre	o	pleno	funcionamento	de	todas	as	facilidades	e	vantagens	oferecidas,	estendendo-se	a
necessidade	de	teste	destas	facilidades	ao	longo	do	período	de	duração	do	contrato.
6.1.9.	O	não	atendimento	de	todas	as	especificações	deste	instrumento	na	solução	ofertada	pela	CONTRATADA	poderá	resultar	na	extinção	do	contrato	de	prestação	de
serviços,	conforme	artigos	137	a	139	da	Lei	no	14.133/2021,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	nessa	lei.
6.1.10.	A	CONTRATADA	somente	poderá	emitir	documento	para	pagamento	(fatura/nota	fiscal)	de	serviços	após	a	emissão	e	recebimento	do	aceite	definitivo	por	parte	da
CONTRATANTE.
6.1.11.	Os	serviços	deverão	ser	aceitos	por	meio	da	emissão	e	assinatura	de	termo	de	recebimento	definitivo	de	serviço.
	
7.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO:
7.1.	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas
consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial;
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7.2.	Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	será	prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,
anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila;
7.3.	As	comunicações	entre	a	DPE-TO	e	a	CONTRATADA	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	preferencialmente	o	uso	de
mensagem	eletrônica	para	esse	fim;
7.4.	A	DPE-TO	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser	cumpridas	de	imediato.
7.5.	Fiscalização:
7.5.1	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos	substitutos;
7.5.2.	No	âmbito	da	DPE-TO	deverá	ser	observado	o	disposto	no	Ato	Nº	126,	24	DE	ABRIL	2023	(Publicado	na	Edição	465	de	25	/04/2023	do	Diário	Oficial	da	Defensoria
Pública)	 que	 regulamenta	 a	 gestão,	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 dos	 contratos	 e	 define	 as	 terminologias,	 conceitos	 e	 atribuições	 dos	 servidores	 especialmente
designados	para	essas	finalidades.
	
8.	CRITÉRIOS	DE	PAGAMENTO
8.1.	Recebimento:
8.1.1.	 Os	 bens	 serão	 recebidos	 provisoriamente,	 de	 forma	 sumária,	 no	 ato	 da	 entrega,	 juntamente	 com	 a	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 pelo(a)
responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	do	 contrato,	 para	 efeito	de	posterior	 verificação	de	 sua	 conformidade	 com	as	 especificações	 constantes	no	Termo	de
Referência	e	na	proposta.
8.1.2.	Os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quando	em	desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de
Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	 substituídos	no	prazo	de	15	 (quinze)	dias,	a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	 suas	custas,	 sem	prejuízo	da	aplicação	das
penalidades.
8.1.3.	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	10	(dez)	dias,	a	contar	da	entrega	do	objeto,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e	consequente
aceitação	mediante	termo	detalhado.
8.1.4.	O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	 forma	 justificada,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do
atendimento	das	exigências	contratuais.
8.1.5	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança	dos	bens	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela
perfeita	execução	do	contrato.
8.2.	Liquidação:
8.2.1.	Recebida	a	Nota	fiscal	ou	Nota	fiscal/fatura	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis	para	fins	de	liquidação,	condicionado
ao	atesto	do	responsável	pela	fiscalização	do	fornecimento	do	objeto,	e	manutenção	das	condições	iniciais	de	habilitação;
8.2.2.	Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e
essenciais	do	documento,	tais	como:
a).	o	prazo	de	validade;
b).	a	data	da	emissão;
c).	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
d).	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
e).	o	valor	a	pagar;	e
f).	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.
g).	Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal/Fatura,	ou	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	a	CONTRATADA	providencie
as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	CONTRATANTE;
8.3.	Do	pagamento:
8.3.1.	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	máximo	de	até	30	(trinta)	dias	corridos,	contados	do	recebimento	da	nota	fiscal,	fatura	ou	documento	de	cobrança	equivalente;
8.3.2.	O	pagamento	dos	Itens	1	ao	9	do	Grupo	1,	serão	pagos	mensalmente	durante	a	vigência	do	contrato;
8.3.3.	O	pagamento	referente	ao	Item	10	do	Grupo	1,	será	único	durante	a	vigência	de	trinta	e	seis	meses;
8.3.4.	O	pagamento	dos	Itens	3	-	Serviço	de	Ramal	Tipo	I,	Item	4	-	Serviço	de	Ramal	Tipo	II	e	Item	5	-	Softphone,	será	realizado	mensalmente,	sob	demanda,	incidindo
exclusivamente	sobre	o	quantitativo	de	itens	que	apresentarem	qualquer	status	de	ativação	ou	utilização	no	respectivo	mês	de	referência;
8.3.5.	No	caso	de	atraso	de	pagamento,	desde	que	a	Contratada	não	tenha	concorrido	de	alguma	forma	para	tanto,	serão	devidos	pela	DPE-TO	encargos	moratórios	à	taxa
nominal	de	6%	a.a.	(seis	por	cento	ao	ano),	capitalizados	diariamente	em	regime	de	juros	simples,	ressalvada	a	situação	da	ocorrência	do	fechamento	do	SIAFE-TO	ocorrido
quando	do	início	do	exercício	financeiro;
8.3.6.	Forma	de	pagamento:
8.3.6.1.	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	crédito	em	conta	bancária,	na	agência	e	conta	corrente	indicados	pela	CONTRATADA;
8.3.6.2.	Os	pagamentos	a	serem	efetuados	em	favor	da	CONTRATADA,	estão	sujeitos,	no	que	couber,	as	retenções	tributárias	na	fonte,	tais	como	de	imposto	de	renda,
contribuição	previdenciária	e	imposto	sobre	serviços	de	qualquer	natureza,	dentre	outros;
8.3.6.3.	O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos
e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus
ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
8.3.6.4.	No	âmbito	da	DPE-TO	deverá	ser	observado	o	disposto	no	Ato	nº	339,	de	10	de	novembro	de	2023	(Publicado	na	Edição	nº	596	de	13/11/2023	do	Diário	Oficial	da
Defensoria	Pública)	que	regulamenta	a	ordem	cronológica	dos	pagamentos;
8.4.	Do	reajuste:
8.4.1.	Os	preços	serão	fixos	e	irreajustáveis	pelo	período	de	12	(doze)	meses	contados	a	partir	da	assinatura	do	contrato	ou	último	reajuste	concedido.	Após	este	período
será	utilizado	o	IST	-	Índice	de	Serviços	de	Telecomunicações	–	Resolução	420/2005	ANATEL,	como	índice	de	reajustamento,	ou	outro	que	vier	a	substituí-lo,	mantido	pela
Agência	Nacional	de	Telecomunicações	-	Anatel.
8.4.2.	Os	reajustes	deverão	ser	precedidos	de	solicitação	da	CONTRATADA.
8.4.3.	Caso	a	CONTRATADA	não	solicite	tempestivamente	o	reajuste	e	prorrogue	o	contrato	sem	pleiteá-lo,	ocorrerá	a	preclusão	do	direito.
8.4.4.	Também	ocorrerá	a	preclusão	do	direito	ao	reajuste	se	o	pedido	for	formulado	depois	de	extinto	o	contrato.
8.4.5.	O	reajuste	terá	seus	efeitos	financeiros	iniciados	a	partir	da	data	de	aquisição	do	direito	da	CONTRATADA,	nos	termos	do	item	8.4.1.
8.4.6.	O	reajuste	será	realizado	por	Apostilamento.
	
9.	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR
9.1.	Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta:
9.1.1.	O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	LICITAÇÃO,	na	modalidade	PREGÃO,	sob	a	forma	ELETRÔNICA,	com	adoção	do	critério
de	julgamento	pelo	MENOR	PREÇO.
9.2.	Forma	de	Fornecimento:
9.2.1.	O	fornecimento	do	objeto	será	de	acordo	com	as	necessidades	da	DPE-TO	a	cada	solicitação	de	baixa	da	Ata	de	Registro	de	Preços.
9.3.	Exigências	de	habilitação:
9.3.1.	Habilitação	jurídica.
9.3.1.1.	Microempreendedor	 Individual	 -	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	 Individual	 -	CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	da
autenticidade	no	sítio	https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
9.3.1.2.	Empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede.
9.3.1.3.	Sociedade	empresária,	sociedade	limitada	unipessoal	–	SLU	ou	sociedade	identificada	como	empresa	individual	de	responsabilidade	limitada	-	EIRELI:	inscrição	do
ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 no	Registro	 Público	 de	Empresas	Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta	Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhada	 de	 documento
comprobatório	de	seus	administradores.
9.3.1.4.	Sociedade	empresária	estrangeira:	portaria	de	autorização	de	funcionamento	no	Brasil,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	e	arquivada	na	Junta	Comercial	da
unidade	federativa	onde	se	localizar	a	filial,	agência,	sucursal	ou	estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua	sede,	conforme	Instrução	Normativa	DREI/ME	nº	77,
de	18	de	março	de	2020.
9.3.1.5.	Sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua	sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus
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9.3.1.6.	Filial,	sucursal	ou	agência	de	sociedade	simples	ou	empresária:	 inscrição	do	ato	constitutivo	da	filial,	sucursal	ou	agência	da	sociedade	simples	ou	empresária,
respectivamente,	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz.
9.3.1.7.	Os	documentos	apresentados	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação	respectiva.
9.3.1.8.	Documentos	pessoais	do(s)	administrador(es)	da	empresa	licitante	indicado(s)	no	ato	constitutivo.
9.4.	Habilitação	fiscal,	social	e	trabalhista:
9.4.1.	Comprovação	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	(CNPJ)	e	dos	documentos	pertinentes	do	representante	legal	da	empresa.
9.4.2.	Prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão	expedida	conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil
(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,
inclusive	aqueles	 relativos	à	Seguridade	Social,	nos	 termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de	02	de	outubro	de	2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da
Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.
9.4.3.	Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS).
9.4.4.	Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de	certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos
termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943.
9.4.5.	 Prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 Estadual	 e/ou	 Municipal	 relativo	 ao	 domicílio	 ou	 sede	 do	 fornecedor,	 pertinente	 ao	 seu	 ramo	 de	 atividade	 e
compatível	com	o	objeto	contratual.
9.4.6.	Prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	Estadual	e	Municipal	do	domicílio	ou	sede	do	fornecedor,	relativa	à	atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou	concorre.
9.4.7.	Caso	o	fornecedor	seja	considerado	isento	dos	tributos	relacionados	ao	objeto	contratual,	deverá	comprovar	tal	condição	mediante	a	apresentação	de	declaração	da
Fazenda	respectiva	do	seu	domicílio	ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei.
9.4.8.	O	fornecedor	enquadrado	como	microempreendedor	individual	que	pretenda	auferir	os	benefícios	do	tratamento	diferenciado	previstos	na	Lei	Complementar	n.	123,
de	2006,	estará	dispensado	da	prova	de	inscrição	nos	cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.
9.5.	Qualificação	Econômico-Financeira:
9.5.1.	Certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	fornecedor	-	Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	69,	caput,	inciso	II).
9.5.2.	Balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos	2	(dois)	últimos	exercícios	sociais,	comprovando:
9.5.2.1.	Índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Liquidez	Corrente	(LC),	e	Solvência	Geral	(SG)	superiores	a	1	(um).
9.5.2.2.	Os	documentos	referidos	acima	limitar-se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter	sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos.
9.5.2.3.	Os	documentos	referidos	acima	deverão	ser	exigidos	com	base	no	limite	definido	pela	Receita	Federal	do	Brasil	para	transmissão	da	Escrituração	Contábil	Digital	-
ECD	ao	Sped.
9.5.3.	Caso	a	empresa	licitante	apresente	resultado	inferior	ou	igual	a	1	(um)	em	qualquer	dos	índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente
(LC),	será	exigido	para	fins	de	habilitação	patrimônio	líquido	mínimo	de	10%	(dez	por	cento)	do	valor	total	estimado	da	contratação.
9.5.4.	As	empresas	criadas	no	exercício	financeiro	da	licitação	deverão	atender	a	todas	as	exigências	da	habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo
balanço	de	abertura.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	65,	§1º).
9.5.5.	 O	 atendimento	 dos	 índices	 econômicos	 previstos	 neste	 item	 deverá	 ser	 atestado	 mediante	 declaração	 assinada	 por	 profissional	 habilitado	 da	 área	 contábil,
apresentada	pelo	fornecedor.
9.6.	Qualificação	Técnica:
9.6.1.	 A	 Licitante	 deverá	 apresentar	 atestado	 de	 capacidade	 técnica,	 emitido	 por	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público	 ou	 privado,	 que	 comprove	 capacitação	 técnica	 na
prestação	de	serviços	correspondentes	ao	objeto	deste	instrumento.
9.6.2.	Os	ATESTADOS	deverão	ser	válidos	e	conter	a	descrição	dos	serviços,	quantitativos,	bem	como	informações	sobre	o	número	do	contrato	vinculado	e	sua	vigência,	a
data	de	início	dos	serviços	prestados	e	atestados.	Portanto,	o(s)	ATESTADO(S)	deverá	(ão)	contemplar,	no	mínimo,	as	seguintes	informações:
9.6.2.1.	Nome	do	cliente.
9.6.2.2.	Endereço	completo	do	cliente.
9.6.2.3.	Descrição	dos	serviços	prestados.
9.6.2.4.	Vigência	do	contrato.
9.6.2.5.	Assinatura	e	identificação	do	signatário	contendo:	Nome,	cargo	ou	função	que	exerce	junto	ao	emitente	e	que	o	habilite	a	expedir	o	referido	atestado.
9.6.3.	Resguarda	a	Administração	a	realizar,	de	necessário,	diligencias	a	pessoa	jurídica	indicada	no	ATESTADO	DE	CAPACIDADE	TÉCNICA,	visando	obter	informações
objetivas	sobre	o	serviço	prestado.	Se	for	encontrada	divergência	entre	o	especificado	nos	ATESTADOS	ou	certificados	de	capacidade	e	o	apurado	em	eventual	diligência,
além	da	desclassificação	no	presente	processo	licitatório,	fica	sujeita	o	LICITANTE	às	penalidades	legais	cabíveis,	garantidos	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.
9.6.4.	O	LICITANTE	deverá	apresentar	licença	para	prover	Serviço	de	Comunicação	Multimídia	(SMC)	emitido	pela	ANATEL,	devidamente	publicada	no	Diário	Oficial	da
União,	em	conformidade	com	a	Lei	nº	9.472,	de	16	de	julho	de	1997;	do	Regulamento	dos	Serviços	de	Telecomunicações,	aprovado	pela	Resolução	nº	73	de	25	de	novembro
de	1998;	do	anexo	à	Resolução	nº	614,	de	28	de	maio	de	2013,	e	demais	normas	aplicáveis.
	
10.	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
10.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	a	Contratada	que:
a)	Der	causa	à	inexecução	parcial	do	Contrato	ou	outro	instrumento	hábil;
b)	Der	causa	à	inexecução	parcial	do	Contrato	ou	outro	instrumento	hábil	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse
coletivo;
c)	Der	causa	à	inexecução	total	do	Contrato	ou	outro	instrumento	hábil;
d)	Ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e)	Apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	Contrato	ou	outro	instrumento	hábil;
f)	Praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	Contrato	ou	outro	instrumento	hábil;
g)	Comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)	Praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
10.2.	Serão	aplicadas	à	Contratada	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:
a)	Advertência,	quando	a	Contratada	der	causa	à	inexecução	parcial	do	Contrato	ou	outro	instrumento	hábil,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais
grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);
b)	Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do	subitem	acima,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de
penalidade	mais	grave;
c)	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	acima,	bem	como	nas
alíneas	“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave.
d)	Multa	compensatória	/	indenizatória,	não	podendo	ser	inferior	a	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	nem	superior	a	30%	(trinta	por	cento)	do	valor	contratado;
10.3.	Na	hipótese	de	atraso	no	cumprimento	de	quaisquer	obrigações	assumidas	pela	Contratada,	será	aplicada	multa	moratória	de	0,5%	(zero	vírgula	cinco	por	cento)
sobre	o	valor	contratado,	por	dia	de	atraso,	limitada	a	10	%	(dez	por	cento)	desse	valor.
10.4.	A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	Termo	de	Referência	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	integral	do	dano	causado	à	Contratante	(art.
156,	§9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
10.5.	Todas	as	sanções	previstas	neste	Termo	de	Referência	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	156,	§7º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
10.6.	Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de
2021).
10.7.	Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente	devido	pela	Contratante	à	Contratada,	além	da	perda	desse
valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada	ou	será	cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
10.8.	Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	judicial,	a	multa	poderá	ser	recolhida	em	conta	da	DPE-TO	a	ser	indicada,	no	prazo	máximo	de	05	(cinco)	dias,	a	contar
da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade	competente.
10.9.	A	aplicação	das	sanções	previstas	no	art.	156	da	Lei	nº	14.133/2021	será	realizada	mediante	processo	administrativo,	assegurando-se	à	Contratada	o	contraditório	e	a
ampla	defesa,	nos	 termos	do	procedimento	estabelecido	no	Ato	nº	336/2024,	que	disciplina	a	apuração	de	responsabilidade	e	a	aplicação	de	penalidades	a	 licitantes	e
contratados	no	âmbito	da	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins.
10.10.	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):
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b)	As	peculiaridades	do	caso	concreto;
c)	As	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
d)	Os	danos	que	dela	provierem	para	a	Contratante;
e)	A	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de	controle.
10.11.	Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações	e	contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam
tipificados	 como	 atos	 lesivos	 na	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 2013,	 serão	 apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e	 autoridade
competente	definidos	na	referida	Lei	(art.	159).
10.12.	A	personalidade	jurídica	da	Contratada	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do	direito	para	facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos
ilícitos	previstos	neste	Termo	de	Referência	ou	para	provocar	confusão	patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	estendidos
aos	seus	administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo	ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato
ou	de	direito,	com	a	Contratada,	observados,	em	todos	os	casos,	o	contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	(art.	160,	da	Lei	nº	14.133,	de
2021).
10.13.	A	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	 (quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,	 informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às
sanções	por	ela	aplicadas,	para	fins	de	publicidade	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(Cnep),
instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
10.14.	As	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº
14.133/21.
10.15.	Os	débitos	da	Contratada	para	com	a	Administração	contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou	indenizações,	não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser
compensados,	 total	 ou	 parcialmente,	 com	os	 créditos	 devidos	 pelo	 referido	 órgão	decorrente	 deste	Termo	de	Referência	 ou	 de	 outros	 contratos	 administrativos	 que	 a
Contratada	possua	com	o	mesmo	órgão	ora	contratante.
	
11.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO
11.1.	O	custo	estimado	total	da	contratação	é	de	R$	2.244.824,48	(dois	milhões,	duzentos	e	quarenta	e	quatro	mil	oitocentos	e	vinte	e	quatro	reais	e	quarenta	e
oito	centavos),	conforme	custos	unitários	apostos	no	Item	2,	deste	Termo	de	Referência.
	
12.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
12.1.	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no	 Orçamento	 Geral	 da	 Defensoria	 Pública,	 conforme
detalhamento	abaixo:
I)	Unidade	Orçamentária	490100	DPE	e	503500	Fundo	da	Defensoria	Pública;
II)	Fonte	de	Recursos	DPE:	1.500.0000000	e	2.500.0000000;
III)	Programa	de	Trabalho	DPE:	03.126.1143.2254	-	Manutenção	de	Serviços	de	Informática;
IV)	Natureza	de	Despesa:	3.3.90.40;
V)	Plano	Interno/ação:	2254.
	

ANEXO	I	–	ENDEREÇOS	DOS	LOCAIS	PARA	INSTALAÇÃO
	

LOCALIDADE ENDEREÇO COORDENADAS

PALMAS Quadra	AA	SE	50,	AV	Siqueira	Campos,	Plano	Diretor	Sul	CEP	77021-654 10°12'51.1"S	48°19'59.5"W

GURUPI Av	Goiás	n.	2.880,	centro,	Gurupi-TO,	Cep	77410-010 11°44'03.5"S	49°04'28.3"W

ARAGUAINA Avenida	Filadélfia,	nº	2.835	-	Jardim	Filadélfia	CEP	77.813-410 7°12'08.2"S	48°13'04.8"W

	
	

ANEXO	II	-	MINUTA	DO	CONTRATO

Processo	Eletrônico	-	SEI	nº	25.0.000002387-9.
Contrato	nº	____/20__.
	
	

CONTRATO	 QUE	 ENTRE	 SI	 CELEBRAM	 A	 DEFENSORIA	 PÚBLICA	 DO	 ESTADO	 DO
TOCANTINS	E	A	EMPRESA	________________.

	
	
A	DEFENSORIA	PÚBLICA	DO	ESTADO	DO	TOCANTINS,	com	Sede	Administrativa	à	Avenida	ACSU	SE	70,	Avenida	Siqueira	Campos,	Conjunto	01,	Lote	04,	Plano
Diretor	Sul,	CEP:	77022-306,	em	Palmas	-	TO,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	07.248.660/0001-35,	doravante	denominada	CONTRATANTE,	ou	simplesmente	DPE-TO,	neste
ato	representada	pela	Primeira	Subdefensora	Pública-Geral,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Ato	nº	034,	de	28	de	janeiro	de	2025,	publicado	no
DODPETO	 nº	 889,	 de	 28	 de	 janeiro	 de	 2025,	ESTELLAMARIS	 POSTAL,	 brasileira,	 portadora	 do	 CPF/MF	 n.º	 ***.224.440-**,	 residente	 e	 domiciliada	 nesta	 capital,
nomeada	 pelo	 Ato	 nº	 333	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2025,	 publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 Defensoria	 Pública	 do	 Tocantins,	 Edição	 n°	 1097	 de	 17/12/2025,	 e	 a	 empresa
______________,	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 ____________/_____,	 com	 Sede	 à	 __________,	 Telefone:	 (__)	 ______,	 e-mail:	 ___________,	 doravante	 denominada	 CONTRATADA,	 neste	 ato
representada	pelo(a)	Sr.	(a)_______________,	inscrito(a)	no	CPF	sob	o	nº	***.XXX.XXX-**,	de	acordo	com	a	representação	legal	que	lhe	é	outorgada	por	meio	__________,	tendo
em	vista	o	que	consta	no	Processo	Eletrônico	SEI	nº	25.0.000002387-9,	em	observância	às	disposições	da	Lei	nº	14.133,	de	1°	de	abril	de	2021,	do	Ato	nº	126,	de	24	de
abril	de	2023,	e	do	Decreto	nº	11.462,	de	31	de	março	de	2023,	resolvem	celebrar	o	presente	Termo	de	Contrato,	decorrente	do	Pregão	Eletrônico	nº	____/____	e	Ata	de
Registro	de	Preços	nº	___/___,	mediante	as	cláusulas	e	condições	a	seguir	enunciadas.
	

CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1.	Contratação	de	empresa	especializada	na	prestação	de	serviços	de	Telefonia	IP	(VoIP)	no	modelo	de	comunicações	unificadas	com	solução	em	nuvem,	composta	de
recursos	completos	para	sua	operação,	incluindo	hardware	e	software	necessários	para	utilização,	de	forma	a	atender	às	necessidades	da	Defensoria	Pública	do	Estado	do
Tocantins	(DPE-TO).
1.2.	Especificação	do	objeto:
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ITEM QTD UND DESCRIÇÃO Valor	Unit.	(R$) Valor	Mensal	(R$) Valor	Total	36	Meses	(R$)
	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	

TOTAL 	 	

1.3.	Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:
1.3.1.	O	Termo	de	Referência;
1.3.2.	O	Edital	de	Licitação;
1.3.3.	A	Proposta	da	Contratada;
1.3.4.	Eventuais	anexos	dos	documentos	supracidados.
	

CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	VIGÊNCIA
2.1.	A	vigência	do	Contrato	será	de	36	(trinta	e	seis)	meses,	contada	a	partir	de	sua	assinatura,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	nº	14.133/2021,	não	sendo	prejudicada	a
garantia	oferecida	pela	Contratada.;

2.1.1.	Considerando	que	as	assinaturas	do	instrumento	contratual	ocorrerão	por	meio	eletrônico	e	poderão	ser	realizadas	em	datas	distintas,	o	prazo	a	que	se	refere	o
subitem	anterior	se	iniciará	a	partir	da	data	da	assinatura	da	DPE-TO;

2.2.	A	Contratada	não	tem	direito	subjetivo	à	prorrogação	contratual;
2.3.	A	eventual	prorrogação	deve	ser	promovida	mediante	celebração	de	Termo	Aditivo;
2.4.	Nas	 eventuais	 prorrogações	 contratuais,	 os	 custos	 não	 renováveis	 já	 pagos	 ou	 amortizados	 ao	 longo	 do	 primeiro	 período	 de	 vigência	 da	 contratação	 deverão	 ser
reduzidos	ou	eliminados	como	condição	para	a	renovação;
2.5.	O	Contrato	não	poderá	ser	prorrogado	quando	a	Contratada	tiver	sido	penalizada	nas	sanções	de	declaração	de	inidoneidade	ou	impedimento	de	licitar	e	contratar	com
o	poder	público,	observadas	as	abrangências	de	aplicação.
	

CLÁUSULA	TERCEIRA	–	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO
3.1.	Condições	de	Entrega:

3.1.1.	A	Contratada	deverá	iniciar	a	implantação	dos	serviços	a	partir	da	solicitação,	conforme	especificações	técnicas	deste	instrumento,	proposta	comercial,	ata	de
registro	de	preços	e	demais	condições	estipuladas	no	edital	e	seus	anexos;
3.1.2.	 A	 implantação	 dos	 itens	 que	 irão	 compor	 a	 solução	 de	 telefonia	 IP	 presente	 no	 Grupo	 1	 deverão	 ser	 implantadas	 em	 até	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 após	 a
solicitação	da	Contratante,	podendo	esse	prazo	ser	prorrogado	por	mais	30	(trinta)	dias	corridos,	mediante	justificativa	previa	da	Contratada	entregue	à	Defensoria
Pública	do	Estado	do	Tocantins	antes	de	findar	o	prazo	inicial,	e	a	critério	da	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins;
3.1.3.	Os	serviços,	conforme	estabelecidos	neste	instrumento	deverão	ser	entregues	nas	unidades	da	Contratante,	conforme	especificado	no	ANEXO	I	–	ENDEREÇOS
DOS	LOCAIS	PARA	INSTALAÇÃO	e	conforme	solicitações	futuras	da	Contratante;
3.1.4.	Os	endereços	constantes	neste	anexo	poderão	sofrer	alterações	até	o	momento	da	solicitação	de	instalação	dos	serviços	contratados	pela	Defensoria	Pública	do
Estado	do	Tocantins;
3.1.5.	As	despesas	de	custeio	com	deslocamento	de	equipamentos	e	técnicos,	bem	como	de	transporte,	diárias,	seguro,	impostos,	instalações,	obras	civis	e	mão	de	obra,
ou	quaisquer	outras	envolvidas	na	entrega	dos	serviços	são	de	exclusividade	da	Contratada;
3.1.6.	 O	 recebimento	 dos	 serviços	 ficará	 a	 cargo	 de	 servidores	 responsáveis	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 da	 execução	 do	 objeto	 de	 acordo	 com	 as
especificações	contidas	neste	Contrato;
3.1.7.	 Na	 hipótese	 do	 surgimento	 de	 pendências,	 a	 Contratada	 terá	 20	 dias	 corridos	 para	 saná-las,	 e	 caso	 não	 solucione,	 serão	 iniciados	 os	 procedimentos	 de
penalidades	previstas	no	Contrato;
3.1.8.	A	emissão	do	aceite	não	isenta	a	Contratada	das	responsabilidades	sobre	o	pleno	funcionamento	de	todas	as	facilidades	e	vantagens	oferecidas,	estendendo-se	a
necessidade	de	teste	destas	facilidades	ao	longo	do	período	de	duração	do	Contrato;
3.1.9.	O	não	atendimento	de	todas	as	especificações	deste	instrumento	na	solução	ofertada	pela	Contratada	poderá	resultar	na	extinção	do	contrato	de	prestação	de
serviços,	conforme	artigos	137	a	139	da	Lei	no	14.133/2021,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	nessa	lei;
3.1.10.	A	Contratada	somente	poderá	emitir	documento	para	pagamento	(fatura/nota	fiscal)	de	serviços	após	a	emissão	e	recebimento	do	aceite	definitivo	por	parte	da
Contratante;
3.1.11.	Os	serviços	deverão	ser	aceitos	por	meio	da	emissão	e	assinatura	de	termo	de	recebimento	definitivo	de	serviço.

	
CLÁUSULA	QUARTA	–	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO
4.1.	O	Contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da	Lei	nº	14.133/2021,	e	cada	parte	responderá	pelas
consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial;
4.2.	 As	 comunicações	 entre	 a	 Contratante	 e	 Contratada	 devem	 ser	 realizadas	 por	 escrito	 sempre	 que	 o	 ato	 exigir	 tal	 formalidade,	 admitindo-se	 o	 uso	 de	mensagem
eletrônica	para	esse	fim;
4.3.	A	DPE-TO	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser	cumpridas	de	imediato;
4.4.	Fiscalização:

4.4.1.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos	substitutos	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	117,	caput);
4.4.2.	 A	 gestão	 e	 fiscalização	 do	 Contrato	 seguirão	 as	 disposições	 constantes	 do	 Anexo	 VI	 do	 Ato	 nº	 126,	 de	 24	 de	 abril	 de	 2023,	 que	 dispõe	 sobre	 normas	 e
procedimentos	para	as	contratações	de	bens,	serviços	e	obras	no	âmbito	da	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins.

	
CLÁUSULA	QUINTA	–	DA	CONTRATAÇÃO
5.1.	Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual;
5.2.	Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133/2021;
5.3.	A	Contratada	deverá	atender,	no	que	couber,	às	disposições	do	Guia	Nacional	de	Licitações	Sustentáveis.

	
CLÁUSULA	SEXTA	–	DO	PREÇO
6.1.	O	valor	da	contratação	é	de	R$	_____	(____________);
6.1.1.	No	 valor	 acima	 estão	 incluídas	 todas	 as	 despesas	 ordinárias	 diretas	 e	 indiretas	 decorrentes	 da	 execução	 do	 objeto,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos
sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 incidentes,	 taxa	de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros	necessários	 ao	 cumprimento	 integral	 do	 objeto	da
contratação.

	
CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DO	PAGAMENTO
7.1.	Recebimento:

7.1.1.	Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	pelo(a)
responsável	pelo	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato,	para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de
Referência	e	na	Proposta	da	Contratada;
7.1.2.	Os	bens	poderão	 ser	 rejeitados,	no	 todo	ou	em	parte,	 inclusive	antes	do	 recebimento	provisório,	 quando	em	desacordo	 com	as	especificações	 constantes	no
Termo	de	Referência	e	na	Proposta	da	Contratada,	devendo	ser	substituídos	no	prazo	de	15	(quinze)	dias,	a	contar	da	notificação	da	Contratada,	às	suas	custas,	sem
prejuízo	da	aplicação	das	penalidades;
7.1.3.	 O	 recebimento	 definitivo	 ocorrerá	 no	 prazo	 de	 10	 (dez)	 dias,	 a	 contar	 da	 entrega	 do	 objeto,	 após	 a	 verificação	 da	 qualidade	 e	 quantidade	 do	 material	 e
consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado;
7.1.4.	O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	forma	justificada,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do
atendimento	das	exigências	contratuais;
7.1.5	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança	dos	bens	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela
perfeita	execução	do	contrato;

7.2.	Liquidação:
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7.2.1.	 Recebida	 a	 Nota	 fiscal	 ou	 Nota	 fiscal/fatura	 ou	 documento	 de	 cobrança	 equivalente,	 correrá	 o	 prazo	 de	 até	 10	 (dez)	 dias	 úteis	 para	 fins	 de	 liquidação,
condicionado	ao	atesto	do	responsável	pela	fiscalização	do	fornecimento	do	objeto,	e	manutenção	das	condições	iniciais	de	habilitação;
7.2.2.	 Para	 fins	 de	 liquidação,	 o	 setor	 competente	 deverá	 verificar	 se	 a	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 apresentado	 expressa	 os	 elementos
necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

a)	o	prazo	de	validade;
b)	a	data	da	emissão;
c)	os	dados	do	Contrato/Empenho	e	da	Contratante;
d)	o	período	respectivo	de	execução	do	Contrato;
e)	o	valor	a	pagar;	e
f)	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.
g)	 Havendo	 erro	 na	 apresentação	 da	 Nota	 Fiscal/Fatura,	 ou	 circunstância	 que	 impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 a	 Contratada
providencie	as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	Contratante;

7.3.	Do	pagamento:
7.3.1.	 O	 pagamento	 será	 efetuado	 no	 prazo	 máximo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias	 corridos,	 contados	 do	 recebimento	 da	 nota	 fiscal,	 fatura	 ou	 documento	 de	 cobrança
equivalente;
7.3.2.	O	pagamento	referente	aos	Itens	____________,	serão	pagos	mensalmente	durante	a	vigência	do	contrato;
7.3.3.	O	pagamento	referente	ao	Item___________,	será	único	durante	a	vigência	de	trinta	e	seis	meses;
7.3.4.	O	pagamento	dos	Itens	___________,	será	realizado	mensalmente,	sob	demanda,	incidindo	exclusivamente	sobre	o	quantitativo	de	itens	que	apresentarem	qualquer
status	de	ativação	ou	utilização	no	respectivo	mês	de	referência;
7.3.5.	No	caso	de	atraso	de	pagamento,	desde	que	a	Contratada	não	tenha	concorrido	de	alguma	forma	para	tanto,	serão	devidos	pela	DPE-TO	encargos	moratórios	à
taxa	nominal	de	6%	a.a.	(seis	por	cento	ao	ano),	capitalizados	diariamente	em	regime	de	juros	simples,	ressalvada	a	situação	da	ocorrência	do	fechamento	do	SIAFE-TO
ocorrido	quando	do	início	do	exercício	financeiro;

7.4.	Forma	de	pagamento:
7.4.1.	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	crédito	em	conta	bancária,	na	agência	e	conta	corrente	indicados	pela	Contratada;
7.4.2.	Os	pagamentos	a	 serem	efetuados	em	 favor	da	Contratada,	estão	 sujeitos,	no	que	couber,	as	 retenções	 tributárias	na	 fonte,	 tais	 como	de	 imposto	de	 renda,
contribuição	previdenciária	e	imposto	sobre	serviços	de	qualquer	natureza,	dentre	outros;
7.4.3.	O	 contratado	 regularmente	 optante	 pelo	Simples	Nacional,	 nos	 termos	 da	 Lei	Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos
impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,
de	que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
7.4.4.	No	âmbito	da	DPE-TO	deverá	ser	observado	o	disposto	no	Ato	nº	339,	de	10	de	novembro	de	2023	(Publicado	na	Edição	nº	596	de	13/11/2023	do	Diário	Oficial	da
Defensoria	Pública)	que	regulamenta	a	ordem	cronológica	dos	pagamentos;

	
CLÁUSULA	OITAVA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
8.1.	 Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 Contratada,	 de	 acordo	 com	 o	 Contrato,	 Termo	 de	 Referência,	 Edital	 de	 Licitação	 e	 Proposta	 da
Contratada;
8.2.	Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	neste	instrumento	contratual;
8.3.	Notificar	a	Contratada	por	escrito,	sobre	vícios,	defeitos,	 incorreções,	 imperfeições,	 falhas	ou	 irregularidades	verificadas	na	execução	do	objeto	contratual,	 fixando
prazo	 para	 que	 seja	 substituído,	 reparado	 ou	 corrigido,	 total	 ou	 parcialmente,	 às	 suas	 expensas,	 certificando-se	 de	 que	 as	 soluções	 por	 ele	 propostas	 sejam	 as	mais
adequadas;
8.4.	Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	Contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pela	Contratada;
8.5.	Efetuar	o	pagamento	à	Contratada	do	valor	correspondente	ao	fornecimento	do	objeto,	no	prazo,	forma	e	condições	estabelecidos	no	presente	Contrato	e	no	Termo	de
Referência;
8.6.	Aplicar	à	Contratada	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato;
8.7.	 A	 DPE-TO	 não	 responderá	 por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	 pela	 Contratada	 com	 terceiros,	 ainda	 que	 vinculados	 à	 execução	 do	 Contrato,	 bem	 como	 por
qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato	da	Contratada,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
	
CLÁUSULA	NONA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
9.1.	 A	 Contratada	 deve	 cumprir	 todas	 as	 obrigações	 constantes	 neste	 Contrato,	 Termo	 de	 Referência,	 Edital	 de	 Licitação	 e	 Proposta	 da	 Contratada,	 assumindo	 como
exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto,	observando,	ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas:

9.1.1.	 Atender	 às	 determinações	 regulares	 emitidas	 pelo	 fiscal	 ou	 gestor	 do	 contrato	 ou	 autoridade	 superior	 e	 prestar	 todo	 esclarecimento	 ou	 informação	 por	 eles
solicitados;
9.1.2.	Reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	os	bens	e/ou	serviços	nos
quais	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	dos	materiais	empregados;
9.1.3.	 Responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	 decorrentes	 da	 execução	 do	 objeto,	 bem	 como	 por	 todo	 e	 qualquer	 dano	 causado	 à	 Administração	 ou	 terceiros,	 não
reduzindo	 essa	 responsabilidade	 a	 fiscalização	 ou	 o	 acompanhamento	 da	 execução	 contratual	 pela	 Contratante,	 que	 ficará	 autorizado	 a	 descontar	 dos	 pagamentos
devidos	ou	da	garantia,	caso	exigida,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;
9.1.4.	Sempre	que	 solicitado,	 a	Contratada	deverá	entregar	 ao	 setor	 responsável	pela	 fiscalização	do	 contrato,	 junto	 com	a	Nota	Fiscal	 para	 fins	de	pagamento,	 os
seguintes	documentos:

9.1.4.1.	Certidão	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;
9.1.4.2.	Certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;
9.1.4.3.	Certidão	que	comprovem	a	regularidade	perante	a	Fazenda	Estadual	ou	Distrital	do	domicílio	ou	sede	da	Contratada;
9.1.4.4.	Certidão	que	comprovem	a	regularidade	perante	a	Fazenda	Municipal	ou	Distrital	do	domicílio	ou	sede	da	Contratada;
9.1.4.5.	Certificado	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e
9.1.4.6.	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT.

9.1.5.	Responsabilizar-se	pelo	cumprimento	de	todas	as	obrigações	trabalhistas,	previdenciárias,	fiscais,	comerciais	e	as	demais	previstas	em	legislação	específica,	cuja
inadimplência	não	transfere	a	responsabilidade	à	Contratante	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	Contrato;
9.1.6.	 Comunicar	 ao	 Fiscal	 do	 contrato	 tempestivamente,	 observada	 a	 urgência	 da	 situação,	 qualquer	 ocorrência	 anormal	 ou	 acidente	 que	 se	 verifique	 no	 local	 da
execução	do	objeto	contratual,	não	ultrapassando	o	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas;
9.1.7.	Paralisar,	por	determinação	da	Contratante,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	acordo	com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança
de	pessoas	ou	bens	de	terceiros;
9.1.8.	Manter,	durante	toda	a	vigência	do	Contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as	condições	exigidas	para	habilitação	na	licitação;
9.1.9.	Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	Contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa	com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social
ou	para	aprendiz,	bem	como	as	reservas	de	cargos	previstas	na	legislação;

9.1.9.1.	Comprovar	a	reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	com	a	indicação	dos	empregados	que	preencheram
as	referidas	vagas;

9.1.10.	Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	Contrato;
9.1.11.	Arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	sua	proposta,	inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes	de
fatores	futuros	e	incertos,	devendo	complementá-los,	caso	o	previsto	inicialmente	em	sua	proposta	não	seja	satisfatório	para	o	atendimento	do	objeto	da	contratação,
exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124,	II,	d,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
9.1.12.	Alocar	os	empregados	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	cláusulas	deste	Contrato,	com	habilitação	e	conhecimento	adequados;
9.1.13.	Prestar	os	serviços	dentro	dos	parâmetros	e	rotinas	estabelecidos;
9.1.14.	 Fornecer	 todos	 os	materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 demandados,	 em	quantidade,	 qualidade	 e	 tecnologia	 adequadas,	 com	 a	 observância	 às
recomendações	aceitas	pela	boa	técnica,	normas	e	legislação	de	regência;
9.1.15.	Conduzir	os	trabalhos	com	estrita	observância	às	normas	da	legislação	pertinente,	cumprindo	as	determinações	dos	Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o
local	de	execução	do	objeto	e	nas	melhores	condições	de	segurança,	higiene	e	disciplina;
9.1.16.	 Submeter	 previamente,	 por	 escrito,	 à	 Contratante,	 para	 análise	 e	 aprovação,	 quaisquer	 mudanças	 nos	 métodos	 executivos	 que	 fujam	 às	 especificações	 do
memorial	descritivo	ou	instrumento	congênere;
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9.1.17.	Cumprir	as	normas	de	proteção	ao	trabalho,	inclusive	aquelas	relativas	à	segurança	e	à	saúde	no	trabalho;
9.1.18.	Não	submeter	os	trabalhadores	a	condições	degradantes	de	trabalho,	jornadas	exaustivas,	servidão	por	dívida	ou	trabalhos	forçados;
9.1.19.	Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos	de	idade,	exceto	na	condição	de	aprendiz	para	os	maiores	de	quatorze	anos	de	idade,
observada	a	legislação	pertinente;
9.1.20.	Não	submeter	o	menor	de	dezoito	anos	de	idade	à	realização	de	trabalho	noturno	e	em	condições	perigosas	e	insalubres	e	à	realização	de	atividades	constantes
na	Lista	de	Piores	Formas	de	Trabalho	Infantil,	aprovada	pelo	Decreto	nº	6.481,	de	12	de	junho	de	2008;
9.1.21.	Receber	e	dar	o	tratamento	adequado	a	denúncias	de	discriminação,	violência	e	assédio	no	ambiente	de	trabalho;
9.1.22.	Não	contratar,	durante	a	vigência	do	contrato,	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau,	de	dirigente	da
Contratante	ou	de	agente	público	que	tenha	desempenhado	função	na	licitação	ou	que	atue	na	fiscalização	ou	gestão	do	contrato,	nos	termos	do	artigo	48,	parágrafo
único,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
9.1.23.	Prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	solicitada	pela	Contratante	ou	por	seus	prepostos,	garantindo-lhes	o	acesso,	a	qualquer	tempo,	ao	local	dos	trabalhos,
bem	como	aos	documentos	relativos	à	execução	do	contrato;
9.1.24.	Promover	a	guarda,	manutenção	e	vigilância	de	materiais,	ferramentas,	e	tudo	o	que	for	necessário	à	execução	do	objeto,	durante	a	vigência	do	contrato;
9.1.25.	Assegurar	aos	seus	trabalhadores	ambiente	de	trabalho	e	instalações	em	condições	adequadas	ao	cumprimento	das	normas	de	saúde,	segurança	e	bem-estar	no
trabalho;
9.1.26.	Fornecer	equipamentos	de	proteção	individual	(EPI)	e	equipamentos	de	proteção	coletiva	(EPC),quando	for	o	caso;
9.1.27.	Garantir	o	acesso	da	Contratante,	a	qualquer	tempo,	ao	local	dos	trabalhos,	bem	como	aos	documentos	relativos	à	execução	do	contrato;
9.1.28.	Promover	a	organização	técnica	e	administrativa	dos	serviços,	de	modo	a	conduzi-los	eficaz	e	eficientemente,	de	acordo	com	os	documentos	e	especificações	que
integram	o	Termo	de	Referência,	no	prazo	determinado;
9.1.29.	Instruir	seus	empregados	quanto	à	necessidade	de	acatar	as	normas	internas	da	Administração;
9.1.30.	Instruir	seus	empregados	a	respeito	das	atividades	a	serem	desempenhadas,	alertando-os	a	não	executar	atividades	não	abrangidas	pelo	contrato,	devendo	a
Contratada	relatar	à	Contratante	toda	e	qualquer	ocorrência	neste	sentido,	a	fim	de	evitar	desvio	de	função;
9.1.31.	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);
9.1.32.	Comunicar	à	Contratante,	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	data	da	entrega,	os	motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo
previsto,	com	a	devida	comprovação.

	
CLÁUSULA	DÉCIMA	–	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
10.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	a	Contratada	que:

a)	Der	causa	à	inexecução	parcial	do	Contrato	ou	outro	instrumento	hábil;
b)	Der	causa	à	 inexecução	parcial	do	Contrato	ou	outro	 instrumento	hábil	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	 funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao
interesse	coletivo;
c)	Der	causa	à	inexecução	total	do	Contrato	ou	outro	instrumento	hábil;
d)	Ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e)	Apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	Contrato	ou	outro	instrumento	hábil;
f)	Praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	Contrato	ou	outro	instrumento	hábil;
g)	Comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)	Praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

10.2.	Serão	aplicadas	à	Contratada	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:
a)	Advertência,	quando	a	Contratada	der	causa	à	inexecução	parcial	do	Contrato	ou	outro	instrumento	hábil,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade
mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);
b)	Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do	subitem	acima,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de
penalidade	mais	grave;
c)	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	acima,	bem	como	nas	alíneas
“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
d)	Multa	compensatória	/	indenizatória,	não	podendo	ser	inferior	a	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	nem	superior	a	30%	(trinta	por	cento)	do	valor	contratado;

10.3.	Na	hipótese	de	atraso	no	cumprimento	de	quaisquer	obrigações	assumidas	pela	Contratada,	será	aplicada	multa	moratória	de	0,5%	(zero	vírgula	cinco	por	cento)
sobre	o	valor	contratado,	por	dia	de	atraso,	limitada	a	10	%	(dez	por	cento)	desse	valor.
10.4.	A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	Contrato	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	integral	do	dano	causado	à	Contratante	(art.	156,	§9º,	da
Lei	nº	14.133,	de	2021);
10.5.	Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	156,	§7º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);
10.6.	Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de
2021);
10.7.	Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente	devido	pela	Contratante	à	Contratada,	além	da	perda	desse
valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada	ou	será	cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);
10.8.	Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	judicial,	a	multa	poderá	ser	recolhida	em	conta	da	DPE-TO	a	ser	indicada,	no	prazo	máximo	de	05	(cinco)	dias,	a	contar
da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade	competente;
10.9.	A	aplicação	das	sanções	previstas	no	art.	156	da	Lei	nº	14.133/2021	será	realizada	mediante	processo	administrativo,	assegurando-se	à	Contratada	o	contraditório	e	a
ampla	defesa,	nos	 termos	do	procedimento	estabelecido	no	Ato	nº	336/2024,	que	disciplina	a	apuração	de	responsabilidade	e	a	aplicação	de	penalidades	a	 licitantes	e
contratados	no	âmbito	da	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins;
10.10.	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):

a)	A	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
b)	As	peculiaridades	do	caso	concreto;
c)	As	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
d)	Os	danos	que	dela	provierem	para	a	Contratante;
e)	A	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de	controle.

10.11.	Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações	e	contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam
tipificados	 como	 atos	 lesivos	 na	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 2013,	 serão	 apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e	 autoridade
competente	definidos	na	referida	Lei	(art.	159);
10.12.	A	personalidade	jurídica	da	Contratada	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do	direito	para	facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos
ilícitos	previstos	neste	Contrato	ou	para	provocar	confusão	patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	estendidos	aos	seus
administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo	ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de
direito,	com	a	Contratada,	observados,	em	todos	os	casos,	o	contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	 jurídica	prévia	(art.	160,	da	Lei	nº	14.133,	de
2021);
10.13.	A	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	 (quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,	 informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às
sanções	por	ela	aplicadas,	para	fins	de	publicidade	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(Cnep),
instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);
10.14.	As	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº
14.133/21;
10.15.	Os	débitos	da	Contratada	para	com	a	Administração	contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou	indenizações,	não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser
compensados,	 total	 ou	 parcialmente,	 com	 os	 créditos	 devidos	 pelo	 referido	 órgão	 decorrente	 deste	Contrato	 ou	 de	 outros	 contratos	 administrativos	 que	 a	Contratada
possua	com	o	mesmo	órgão	ora	contratante.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL
11.1.	O	Contrato	será	extinto	quando	cumpridas	as	obrigações	de	ambas	as	partes,	ainda	que	isso	ocorra	antes	do	prazo	estipulado	para	tanto.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
12.1.	As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no	Orçamento	Geral	do	Estado	do	Tocantins.Edital de Licitação 1141360         SEI 25.0.000002387-9 / pg. 19



12.2.	A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:
12.2.1.	Unidade	Orçamentária:	_________;
12.2.2.	Fonte	de	Recursos	DPE:	___________;
12.2.3.	Programa	de	Trabalho	DPE:	__________;
12.2.4.	Natureza	de	Despesa:	_________;
12.2.5.	Subitem:	________;
12.2.6.	Notas(s)	de	Empenho:	________.

	
CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DO	REAJUSTE
13.1.	Os	preços	serão	fixos	e	irreajustáveis	pelo	período	de	12	(doze)	meses	contados	a	partir	da	assinatura	do	contrato	ou	último	reajuste	concedido.	Após	este	período
será	utilizado	o	IST	-	Índice	de	Serviços	de	Telecomunicações	–	Resolução	420/2005	ANATEL,	como	índice	de	reajustamento,	ou	outro	que	vier	a	substituí-lo,	mantido	pela
Agência	Nacional	de	Telecomunicações	-	Anatel;
13.2.	Os	reajustes	deverão	ser	precedidos	de	solicitação	da	Contratada;
13.3.	Caso	a	Contratada	não	solicite	tempestivamente	o	reajuste	e	prorrogue	o	contrato	sem	pleiteá-lo,	ocorrerá	a	preclusão	do	direito;
13.4.	Também	ocorrerá	a	preclusão	do	direito	ao	reajuste	se	o	pedido	for	formulado	depois	de	extinto	o	contrato;
13.5.	O	reajuste	terá	seus	efeitos	financeiros	iniciados	a	partir	da	data	de	aquisição	do	direito	da	Contratada,	nos	termos	do	item	13.1.;
13.6.	O	reajuste	será	realizado	por	Apostilamento.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DOS	CASOS	OMISSOS
14.1.	 Os	 casos	 omissos	 serão	 decididos	 pela	 Contratante,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 e	 demais	 normas	 federais	 aplicáveis	 e,
subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,	de	1990	–	Código	de	Defesa	do	Consumidor,	e	do	Decreto	nº	11.462,	de	31	de	março	de	2023,	e	normas	e
princípios	gerais	dos	contratos.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DAS	ALTERAÇÕES
15.1.	Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
15.2.	A	Contratada	é	obrigada	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se	fizerem	necessário,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por
cento)	do	valor	inicial	atualizado	deste	Contrato;
15.3.	As	supressões	resultantes	de	acordo	celebrado	entre	as	partes	contratantes	poderão	exceder	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do
Contrato;
15.4.	As	alterações	contratuais	deverão	ser	promovidas	mediante	celebração	de	termo	aditivo,	submetido	à	prévia	aprovação	da	assessoria	jurídica	da	Contratante,	salvo
nos	casos	de	justificada	necessidade	de	antecipação	de	seus	efeitos,	hipótese	em	que	a	formalização	do	aditivo	deverá	ocorrer	no	prazo	máximo	de	1	(um)	mês	(art.	132	da
Lei	nº	14.133,	de	2021);
15.5.	Registros	que	não	caracterizam	alteração	do	Contrato	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada	a	celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da
Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DA	VINCULAÇÃO	AO	EDITAL
16.1.	O	presente	Contrato	vincula-se	ao	Edital	e	anexos	do	Pregão	Eletrônico	nº	________,	e	a	Ata	de	Registro	de	Preços	nº	_______,	constantes	sob	os	códigos	verificadores	nº
____________	do	Processo	Eletrônico	SEI	nº	25.0.000002387-9,	como	se	aqui	estivessem	transcritos,	vinculando-se,	ainda,	à	Proposta	da	Contratada.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DA	PUBLICIDADE
17.1.	Incumbirá	à	Contratante	divulgar	o	presente	instrumento	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP),	na	forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,
bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	Internet,	em	atenção	ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DA	PROTEÇÃO	DE	DADOS
18.1.	Será	mantida	confidencialidade	sobre	os	dados	e	informações	sigilosas	(assim	consideradas	as	protegidas	por	sigilo	legal	e	cuja	restrição	de	acesso	esteja	prevista	nos
termos	da	Lei	nº	12.527/11),	eventualmente	compartilhadas	na	vigência	do	presente	instrumento,	vedada	sua	comunicação	a	terceiros,	seja	direta	ou	indiretamente,	sob
pena	de	responsabilização	por	violação	de	sigilo	legal,	conforme	normas	aplicáveis;
18.2.	É	vedado	o	uso	das	informações,	dados	e/ou	base	de	dados	a	que	se	tenha	acesso	em	função	do	presente	instrumento	para	fins	distintos	ao	cumprimento	de	seu	objeto,
ressalvados	o	cumprimento	de	ordens	ou	requisições	de	órgãos	de	controle,	de	decisões	judiciais	ou	de	outras	obrigações	legais.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA–	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS
19.1.	O	presente	instrumento	será	firmado	através	de	sistema	de	assinatura	eletrônica,	certificada	pelo	SEI	-	Sistema	Eletrônico	de	Informações	da	Defensoria	Pública	do
Estado	do	Tocantins,	garantida	a	eficácia	das	Cláusulas	cujo	compromisso	é	assumido;
19.2.	As	comunicações,	solicitações,	notificações	ou	 intimações	da	Administração	decorrentes	deste	Contrato,	serão	 feitas	pessoalmente,	publicadas	no	Diário	Oficial	da
Defensoria	 Pública	 do	 Estado	 do	 Tocantins	 ou	 encaminhadas	 pelos	 correios	 ou	 e-mail,	 para	 o	 número	 ou	 endereço	 eletrônico	 indicado	 pela	 Contratada	 na
documentação/proposta	apresentada,	considerando-se	recebida	pelo	destinatário/interessado,	para	todos	os	efeitos	legais,	na	data	da	ciência,	da	publicação	ou	no	primeiro
dia	útil	seguinte	ao	do	envio	pelos	correios	ou	mensagem	eletrônica;
19.3.	Fica	expressamente	vedada	à	vinculação	deste	Contrato	em	operação	de	qualquer	natureza	que	a	Contratada	tenha	ou	venha	a	assumir.
	
CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	DO	FORO
20.1.	Na	forma	do	disposto	do	art.	92,	§	1º	da	Lei	14.133/21,	 fica	eleito	o	 foro	da	Comarca	de	Palmas,	Capital	do	Estado	do	Tocantins,	para	dirimir	quaisquer	questões
oriundas	deste	Contrato.
	
CLÁUSULA	VIGÉSIMA	PRIMEIRA	–	DA	ASSINATURA
21.1.	Por	estarem	de	acordo,	lavrou-se	o	presente	termo,	o	qual,	depois	de	lido,	será	assinado	eletronicamente	nos	termos	da	Lei	14.063/2020,	pelos	representantes	das
partes,	Contratante	e	Contratada,	através	do	Sistema	Eletrônico	de	Informações	-	SEI.
	
	

	
CONTRATANTE

Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins
Estellamaris	Postal

Primeira	Subdefensora	Pública-Geral
	

	
CONTRATADA

xxxxxxxx
xxxxxxx

Representante	Legal
	

	

	

ANEXO	III	–	MINUTA	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

	

A	DEFENSORIA	PÚBLICA	DO	ESTADO	DO	TOCANTINS,	com	sede	na	Quadra	502	Sul,	Av.	Siqueira	Campos,	s/nº,	Plano	Diretor	Sul,	CEP:	77.021-	654,	em	Palmas-TO,
inscrito(a)	no	CNPJ/MF	sob	o	nº	07.248.660/0001-35,	neste	ato	representada	pela	Primeira	Subdefensora	Pública	Geral,	ESTELLAMARIS	POSTAL,	nomeada	pelo	Ato	nº
331	,	de	16	de	dezembro	de	2025,	publicado	no	Diário	Oficial	da	Defensoria	Publica	do	Estado	do	Tocantins	nº	1097	de	17/12/2025,	considerando	o	julgamento	da	licitação
na	modalidade	de	pregão,	na	forma	eletrônica,	para	REGISTRO	DE	PREÇOS	nº	......./202...,	publicada	no	......	de	...../...../202.....,	processo	administrativo	n.º	........,	RESOLVE
registrar	os	preços	das	empresas	indicadas	e	qualificadas	nesta	ATA,	de	acordo	com	a	classificação	por	elas	alcançadas	e	nas	quantidades	cotadas,	atendendo	as	condições
previstas	no	Edital	de	licitação,	sujeitando-se	as	partes	às	normas	constantes	na	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	no	Decreto	n.º	11.462,	de	31	de	março	de	2023,	e	em
conformidade	com	as	disposições	a	seguir:
	
1.	DO	OBJETO
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1.1.	A	presente	Ata	tem	por	objeto	o	REGISTRO	DE	PREÇOS	para	eventual	contratação	de	empresa	especializada	na	prestação	de	serviços	de	Telefonia	IP	(VoIP)	no	modelo
de	comunicações	unificadas	com	solução	em	nuvem,	composta	de	recursos	completos	para	sua	operação,	incluindo	hardware	e	software	necessários	para	utilização,	para
atender	às	necessidades	da	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins
	
2.	DOS	PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS
2.1.	O	preço	registrado,	as	especificações	do	objeto,	as	quantidades,	os	fornecedores	e	as	demais	condições	ofertadas	nas	propostas	são	as	que	seguem:
	
FORNECEDOR	REGISTRADO

GRUPO	1	–	SERVIÇO	DE	TELEFONIA	IP

ITEM CATMAT
CATSER QTD UND DESCRIÇÃO

Valor
Unit.

(R$)

Valor	Mensal

(R$)

Valor	Total	36
Meses

(R$)

1 30177 1 UND Serviço	PABX	Virtual	em	Nuvem 	 	 	

2 27731 4 UND Entrocamento	SIP 	 	 	

3 26107 600 UND Serviço	de	Ramal	Tipo	I 	 	 	

4 26107 1.200 UND Serviço	de	Ramal	Tipo	II 	 	 	

5 24333 1.500 UND Softphone 	 	 	

6 24333 4 UND Serviço	de	Call	Center	em	Nuvem 	 	 	

7 26086 3 UND Assinatura	Tri	Digito	-	129 	 	 	

8 27634 1 UND
Pacote	Mensal	de	Chamadas	Ilimitadas	Para
Ligações:	Local	Fixo-Fixo	e	Fixo-Móvel,
Longa	Distância	Nacional	Fixo-Fixo	e	Fixo-
Móvel

	 	 	

9 26204 4 UND Serviço	0800	com	Ligações	Nacionais
Ilimitadas 	 	 	

10 21172 1 UND Treinamento 	 	 	

TOTAL 	 	

2.2.	A	listagem	do	cadastro	de	reserva	referente	ao	presente	registro	de	preços	consta	como	anexo	a	esta	Ata.

	

3.	ÓRGÃO	GERENCIADOR
3.1.	O	órgão	gerenciador	será	a	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins.
	
4.	DA	ADESÃO	À	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
4.1.	Durante	 a	 vigência	 da	 ata,	 os	 órgãos	 e	 as	 entidades	 da	Administração	Pública	 federal,	 estadual,	 distrital	 e	municipal	 poderão	 aderir	 à	 ata	 de	 registro	 de	 preços,
observados	os	seguintes	requisitos:
4.1.1.	apresentação	de	justificativa	da	vantagem	da	adesão,	inclusive	em	situações	de	provável	desabastecimento	ou	descontinuidade	de	serviço	público;
4.1.2.	demonstração	de	que	os	valores	registrados	estão	compatíveis	com	os	valores	praticados	pelo	mercado	na	forma	do	art.	23	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;	e
4.1.3.	consulta	e	aceitação	prévias	do	órgão	gerenciador	e	do	fornecedor.
4.2.	A	autorização	do	órgão	gerenciador	apenas	será	realizada	após	a	aceitação	da	adesão	pelo	fornecedor.
4.2.1.	O	órgão	gerenciador	poderá	rejeitar	adesões	caso	elas	possam	acarretar	prejuízo	à	execução	de	seus	próprios	contratos	ou	à	sua	capacidade	de	gerenciamento.
4.3.	Após	a	autorização	do	órgão	gerenciador,	 o	órgão	ou	entidade	deverá	efetivar	a	aquisição	ou	a	 contratação	 solicitada	em	até	noventa	dias,	 observado	o	prazo	de
vigência	da	ata.
4.4.	O	prazo	de	que	trata	o	subitem	anterior,	relativo	à	efetivação	da	contratação,	poderá	ser	prorrogado	excepcionalmente,	mediante	solicitação	do	órgão	ou	da	entidade
não	participante	aceita	pelo	órgão	gerenciador,	desde	que	respeitado	o	limite	temporal	de	vigência	da	ata	de	registro	de	preços.
4.5.	As	aquisições	ou	contratações	adicionais	não	poderão	exceder,	por	órgão	ou	entidade,	a	cinquenta	por	cento	dos	quantitativos	dos	itens	do	instrumento	convocatório
registrados	na	ata	de	registro	de	preços	para	o	gerenciador	e	para	o	aderente.
4.6.	 O	 quantitativo	 decorrente	 das	 adesões	 não	 poderá	 exceder,	 na	 totalidade,	 ao	 dobro	 do	 quantitativo	 de	 cada	 item	 registrado	 na	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 para	 o
gerenciador	e	o	aderente,	independentemente	do	número	de	órgãos	ou	entidades	que	aderirem	à	ata	de	registro	de	preços.
4.7.	A	adesão	à	ata	de	registro	de	preços	por	órgãos	e	entidades	da	Administração	Pública	estadual,	distrital	e	municipal	poderá	ser	exigida	para	fins	de	transferências
voluntárias,	não	ficando	sujeita	ao	 limite	de	que	trata	o	 item	4.5,	desde	que	seja	destinada	à	execução	descentralizada	de	programa	ou	projeto	federal	e	comprovada	a
compatibilidade	dos	preços	registrados	com	os	valores	praticados	no	mercado	na	forma	do	art.	23	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
4.8.	É	vedado	efetuar	acréscimos	nos	quantitativos	fixados	na	ata	de	registro	de	preços.
	
5.	VALIDADE,	FORMALIZAÇÃO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	E	CADASTRO	RESERVA
5.1.	A	validade	da	Ata	de	Registro	de	Preços	será	de	1	(um)	ano,	contado	a	partir	do	primeiro	dia	útil	subsequente	a	contar	da	publicação	do	seu	extrato	em	Diário	Oficial
da	Defensoria	Pública	do	Estado	do	Tocantins,	podendo	ser	prorrogada	por	igual	período,	mediante	a	anuência	do	fornecedor,	desde	que	comprovado	o	preço	vantajoso.
5.1.1.	O	contrato	decorrente	da	ata	de	registro	de	preços	terá	sua	vigência	estabelecida	no	próprio	instrumento	contratual	e	observará	no	momento	da	contratação	e	a	cada
exercício	financeiro	a	disponibilidade	de	créditos	orçamentários,	bem	como	a	previsão	no	plano	plurianual,	quando	ultrapassar	1	(um)	exercício	financeiro.
5.1.2.	Na	formalização	do	contrato	ou	do	instrumento	substituto	deverá	haver	a	indicação	da	disponibilidade	dos	créditos	orçamentários	respectivos.
5.2.	A	contratação	com	os	fornecedores	registrados	na	ata	será	formalizada	pelo	órgão	por	intermédio	de	instrumento	contratual,	emissão	de	nota	de	empenho	de	despesa,
autorização	de	compra	ou	outro	instrumento	hábil,	conforme	o	art.	95	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
5.2.1.	O	instrumento	contratual	de	que	trata	o	item	5.2.	deverá	ser	assinado	no	prazo	de	validade	da	ata	de	registro	de	preços.
5.3.	Os	contratos	decorrentes	do	sistema	de	registro	de	preços	poderão	ser	alterados,	observado	o	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
5.4.	Após	a	homologação	da	licitação	ou	da	contratação	direta,	deverão	ser	observadas	as	seguintes	condições	para	formalização	da	ata	de	registro	de	preços:
5.4.1.	Serão	registrados	na	ata	os	preços	e	os	quantitativos	do	adjudicatário,	devendo	ser	observada	a	possibilidade	de	o	licitante	oferecer	ou	não	proposta	em	quantitativo
inferior	ao	máximo	previsto	no	edital	e	se	obrigar	nos	limites	dela;
5.4.2.	Será	incluído	na	ata,	na	forma	de	anexo,	o	registro	dos	licitantes	ou	dos	fornecedores	que:
5.4.2.1.	Aceitarem	cotar	os	bens,	as	obras	ou	os	serviços	com	preços	iguais	aos	do	adjudicatário,	observada	a	classificação	da	licitação;	e
5.4.2.2.	Mantiverem	sua	proposta	original.
5.4.3.	Será	respeitada,	nas	contratações,	a	ordem	de	classificação	dos	licitantes	ou	dos	fornecedores	registrados	na	ata.
5.5.	O	registro	a	que	se	refere	o	item	5.4.2	tem	por	objetivo	a	formação	de	cadastro	de	reserva	para	o	caso	de	impossibilidade	de	atendimento	pelo	signatário	da	ata.
5.6.	 Para	 fins	 da	 ordem	 de	 classificação,	 os	 licitantes	 ou	 fornecedores	 que	 aceitarem	 reduzir	 suas	 propostas	 para	 o	 preço	 do	 adjudicatário	 antecederão	 aqueles	 que
mantiverem	sua	proposta	original.
5.7.	A	habilitação	dos	licitantes	que	comporão	o	cadastro	de	reserva	a	que	se	refere	o	item	5.4.2.2	somente	será	efetuada	quando	houver	necessidade	de	contratação	dosEdital de Licitação 1141360         SEI 25.0.000002387-9 / pg. 21



licitantes	remanescentes,	nas	seguintes	hipóteses:
5.7.1.	Quando	o	licitante	vencedor	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços,	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos	no	edital;	e
5.7.2.	Quando	houver	o	cancelamento	do	registro	do	licitante	ou	do	registro	de	preços	nas	hipóteses	previstas	no	item	9.
5.8.	O	preço	registrado	com	indicação	dos	licitantes	e	fornecedores	será	divulgado	no	PNCP	e	ficará	disponibilizado	durante	a	vigência	da	ata	de	registro	de	preços.
5.9.	Após	a	homologação	da	licitação,	o	licitante	mais	bem	classificado,	será	convocado	para	assinar	a	ata	de	registro	de	preços,	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos	no
edital	de	licitação,	sob	pena	de	decair	o	direito,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021.
5.9.1.	O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	 igual	período,	mediante	solicitação	do	 licitante	ou	fornecedor	convocado,	desde	que	apresentada
dentro	do	prazo,	devidamente	justificada,	e	que	a	justificativa	seja	aceita	pela	Administração.
5.10.	A	ata	de	registro	de	preços	será	assinada	por	meio	de	assinatura	digital	e	disponibilizada	no	Sistema	de	Registro	de	Preços.
5.11.	Quando	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos	no	edital,	e	observado	o	disposto	no	item	5.7,	observando	o	item
5.7	e	subitens,	fica	facultado	à	Administração	convocar	os	licitantes	remanescentes	do	cadastro	de	reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	fazê-lo	em	igual	prazo	e	nas
condições	propostas	pelo	primeiro	classificado.
5.12.	Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	que	trata	o	item	5.4.2.1,	aceitar	a	contratação	nos	termos	do	item	anterior,	a	Administração,	observados	o	valor	estimado	e	sua
eventual	atualização	nos	termos	do	edital,	poderá:
5.12.1.	 Convocar	 para	 negociação	 os	 demais	 licitantes	 remanescentes	 cujos	 preços	 foram	 registrados	 sem	 redução,	 observada	 a	 ordem	 de	 classificação,	 com	 vistas	 à
obtenção	de	preço	melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;	ou
5.12.2.	 Adjudicar	 e	 firmar	 o	 contrato	 nas	 condições	 ofertadas	 pelos	 licitantes	 ou	 fornecedores	 remanescentes,atendida	 a	 ordem	 classificatória,	 quando	 frustrada	 a
negociação	de	melhor	condição.
5.13.	A	existência	de	preços	registrados	implicará	compromisso	de	fornecimento	nas	condições	estabelecidas,	mas	não	obrigará	a	Administração	a	contratar,	facultada	a
realização	de	licitação	específica	para	a	aquisição	pretendida,	desde	que	devidamente	justificada.
	
6.	ALTERAÇÃO	OU	ATUALIZAÇÃO	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS
6.1.	Os	preços	registrados	poderão	ser	alterados	ou	atualizados	em	decorrência	de	eventual	redução	dos	preços	praticados	no	mercado	ou	de	fato	que	eleve	o	custo	dos
bens,	das	obras	ou	dos	serviços	registrados,	nas	seguintes	situações:
6.1.1.	Em	caso	de	força	maior,	caso	fortuito	ou	fato	do	príncipe	ou	em	decorrência	de	fatos	imprevisíveis	ou	previsíveis	de	consequências	incalculáveis,	que	inviabilizem	a
execução	da	ata	tal	como	pactuada,	nos	termos	da	alínea	“d”	do	inciso	II	do	caput	do	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
6.1.2.	Em	caso	de	criação,	alteração	ou	extinção	de	quaisquer	tributos	ou	encargos	legais	ou	a	superveniência	de	disposições	legais,	com	comprovada	repercussão	sobre	os
preços	registrados;
6.1.3.	Na	hipótese	de	previsão	no	edital	ou	no	aviso	de	contratação	direta	de	cláusula	de	reajustamento	ou	repactuação	sobre	os	preços	registrados,	nos	termos	da	Lei	nº
14.133,	de	2021.
6.1.3.1.	No	caso	do	reajustamento,	deverá	ser	respeitada	a	contagem	da	anualidade	e	o	índice	previstos	para	a	contratação;
6.1.3.2.	No	caso	da	repactuação,poderá	ser	a	pedido	do	interessado,	conforme	critérios	definidos	para	a	contratação.
	
7.	NEGOCIAÇÃO	DE	PREÇOS	REGISTRADOS
7.1.	 Na	 hipótese	 de	 o	 preço	 registrado	 tornar-se	 superior	 ao	 preço	 praticado	 no	 mercado	 por	 motivo	 superveniente,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 convocará	 o
fornecedor	para	negociar	a	redução	do	preço	registrado.
7.1.1.	 Caso	 não	 aceite	 reduzir	 seu	 preço	 aos	 valores	 praticados	 pelo	mercado,	 o	 fornecedor	 será	 liberado	 do	 compromisso	 assumido	 quanto	 ao	 item	 registrado,	 sem
aplicação	de	penalidades	administrativas.
7.1.2.	Na	hipótese	prevista	no	item	anterior,	o	gerenciador	convocará	os	fornecedores	do	cadastro	de	reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	verificar	se	aceitam	reduzir
seus	preços	aos	valores	de	mercado	e	não	convocará	os	licitantes	que	tiveram	seu	registro	cancelado.
7.1.3.	Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	procederá	ao	cancelamento	da	ata	de	registro	de	preços,	adotando	as	medidas	cabíveis	para
obtenção	de	contratação	mais	vantajosa.
7.1.4.	Na	hipótese	de	redução	do	preço	registrado,	o	gerenciador	comunicará	aos	órgãos	e	às	entidades	que	tiverem	firmado	contratos	decorrentes	da	ata	de	registro	de
preços	para	que	avaliem	a	conveniência	e	a	oportunidade	de	diligenciarem	negociação	com	vistas	à	alteração	contratual,	observado	o	disposto	no	art.	124	da	Lei	nº	14.133,
de	2021.
7.2.	Na	hipótese	de	o	preço	de	mercado	tornar-se	superior	ao	preço	registrado	e	o	fornecedor	não	poder	cumprir	as	obrigações	estabelecidas	na	ata,	será	facultado	ao
fornecedor	 requerer	 ao	 gerenciador	 a	 alteração	 do	 preço	 registrado,	 mediante	 comprovação	 de	 fato	 superveniente	 que	 supostamente	 o	 impossibilite	 de	 cumprir	 o
compromisso.
7.2.1.	Neste	caso,	o	fornecedor	encaminhará,	juntamente	com	o	pedido	de	alteração,	a	documentação	comprobatória	ou	a	planilha	de	custos	que	demonstre	a	inviabilidade
do	preço	registrado	em	relação	às	condições	inicialmente	pactuadas.
7.2.2.	 Na	 hipótese	 de	 não	 comprovação	 da	 existência	 de	 fato	 superveniente	 que	 inviabilize	 o	 preço	 registrado,	 o	 pedido	 será	 indeferido	 pelo	 órgão	 gerenciador	 e	 o
fornecedor	deverá	cumprir	as	obrigações	estabelecidas	na	ata,	sob	pena	de	cancelamento	do	seu	registro,	nos	termos	do	item	9.1,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	na
Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	na	legislação	aplicável.
7.2.3.	Na	hipótese	de	cancelamento	do	registro	do	fornecedor,	nos	termos	do	item	anterior,	o	gerenciador	convocará	os	fornecedores	do	cadastro	de	reserva,	na	ordem	de
classificação,	para	verificar	se	aceitam	manter	seus	preços	registrados,	observado	o	disposto	no	item	5.7.
7.2.4.	Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	procederá	ao	cancelamento	da	ata	de	registro	de	preços,	nos	termos	do	item	9.4,	e	adotará
as	medidas	cabíveis	para	a	obtenção	da	contratação	mais	vantajosa.
7.2.5.	Na	hipótese	de	comprovação	da	majoração	do	preço	de	mercado	que	inviabilize	o	preço	registrado,	conforme	previsto	no	item	7.2	e	no	item	7.2.1,	o	gerenciador
atualizará	o	preço	registrado,	de	acordo	com	a	realidade	dos	valores	praticados	pelo	mercado.
7.2.6.	O	órgão	gerenciador	comunicará	aos	órgãos	e	às	entidades	que	tiverem	firmado	contratos	decorrentes	da	ata	de	registro	de	preços	sobre	a	efetiva	alteração	do	preço
registrado,	para	que	avaliem	a	necessidade	de	alteração	contratual,	observado	o	disposto	no	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
8.	REMANEJAMENTO	DAS	QUANTIDADES	REGISTRADAS	NA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
8.1.	As	quantidades	previstas	para	os	itens	com	preços	registrados	nas	atas	de	registro	de	preços	poderão	ser	remanejadas	pelo	órgão	gerenciador	entre	os	órgãos.
8.2.	O	remanejamento	somente	poderá	ser	feito:
8.2.1.	De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	participante;	ou
8.2.2.	De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	não	participante.
8.3.	O	órgão	gerenciador	que	tiver	estimado	as	quantidades	que	pretende	contratar	será	considerado	participante	para	efeito	do	remanejamento.
8.4.	Na	hipótese	de	remanejamento	de	órgão	gerenciador	para	órgão	ou	entidade	não	participante,	serão	observados	os	limites	previstos	n	oart.	32	do	Decreto	nº	11.462,
de	2023.
8.5.	Competirá	ao	órgão	gerenciador	autorizar	o	remanejamento	solicitado,	com	a	redução	do	quantitativo	inicialmente	informado	pelo	órgão	ou	pela	entidade	participante,
desde	que	haja	prévia	anuência	do	órgão	ou	da	entidade	que	sofrer	redução	dos	quantitativos	informados.
8.6.	Caso	o	remanejamento	seja	feito	entre	órgãos	ou	entidades	dos	Estados,	do	Distrito	Federal	ou	de	Municípios	distintos,	caberá	ao	fornecedor	beneficiário	da	ata	de
registro	de	preços,observadas	as	condições	nela	estabelecidas,	optar	pela	aceitação	ou	não	do	fornecimento	decorrente	do	remanejamento	dos	itens.
8.7.	Na	hipótese	da	compra	centralizada,	não	havendo	indicação	pelo	órgão	ou	pela	entidade	gerenciadora,	dos	quantitativos	dos	participantes	da	compra	centralizada,	nos
termos	do	item	8.3,	a	distribuição	das	quantidades	para	a	execução	descentralizada	será	por	meio	do	remanejamento.
	
9.	CANCELAMENTO	DO	REGISTRO	DO	LICITANTE	VENCEDOR	E	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS
9.1.	O	registro	do	fornecedor	será	cancelado	pelo	gerenciador,	quando	o	fornecedor:
9.1.1.	Descumprir	as	condições	da	ata	de	registro	de	preços,	sem	motivo	justificado;
9.1.2.	Não	retirar	a	nota	de	empenho,	ou	instrumento	equivalente,	no	prazo	estabelecido	pela	Administração	sem	justificativa	razoável;
9.1.3.	Não	aceitar	manter	seu	preço	registrado,	na	hipótese	prevista	no	artigo	27,	§	2º,	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023;	ou
9.1.4.	Sofrer	sanção	prevista	nos	incisos	III	ou	IV	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
9.1.4.1.	Na	hipótese	de	aplicação	de	sanção	prevista	nos	incisos	III	ou	IV	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	caso	a	penalidade	aplicada	ao	fornecedor	não
ultrapasse	o	prazo	de	vigência	da	ata	de	registro	de	preços,	poderá	o	órgão	gerenciador,	mediante	decisão	fundamentada,	decidir	pela	manutenção	do	registro	de	preços,
vedadas	contratações	derivadas	da	ata	enquanto	perdurarem	os	efeitos	da	sanção.Edital de Licitação 1141360         SEI 25.0.000002387-9 / pg. 22



9.2.	O	cancelamento	de	registros	nas	hipóteses	previstas	no	item	9.1será	formalizado	por	despacho	do	órgão	gerenciador,	garantidos	os	princípios	do	contraditório	e	da
ampla	defesa.
9.3.	Na	hipótese	de	cancelamento	do	registro	do	fornecedor,	o	órgão	gerenciador	poderá	convocar	os	licitantes	que	compõem	o	cadastro	de	reserva,	observada	a	ordem	de
classificação.
9.4.	 O	 cancelamento	 dos	 preços	 registrados	 poderá	 ser	 realizado	 pelo	 gerenciador,	 em	 determinada	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 total	 ou	 parcialmente,	 nas	 seguintes
hipóteses,	desde	que	devidamente	comprovadas	e	justificadas:
9.4.1.	Por	razão	de	interesse	público;
9.4.2.	A	pedido	do	fornecedor,	decorrente	de	caso	fortuito	ou	força	maior;	ou
9.4.3.	Se	não	houver	êxito	nas	negociações,	nas	hipóteses	em	que	o	preço	de	mercado	tornar-se	superior	ou	inferior	ao	preço	registrado,	nos	termos	do	artigos	26,	§	3º	e
27,	§	4º,	ambos	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023.
	
10.	DAS	PENALIDADES
10.1.	O	descumprimento	da	Ata	de	Registro	de	Preços	ensejará	aplicação	das	penalidades	estabelecidas	no	edital.
10.1.1.	 As	 sanções	 também	 se	 aplicam	 aos	 integrantes	 do	 cadastro	 de	 reserva	 no	 registro	 de	 preços	 que,	 convocados,	 não	 honrarem	 o	 compromisso	 assumido
injustificadamente	após	terem	assinado	a	ata.
10.2.	É	da	competência	do	órgão	gerenciador	a	aplicação	das	penalidades	decorrentes	do	descumprimento	do	pactuado	nesta	ata	de	registro	de	preço	(art.	7º,	inc.	XIV,	do
Decreto	nº	 11.462,	 de	2023),	 exceto	nas	hipóteses	 em	que	o	descumprimento	disser	 respeito	 às	 contratações	do	 aderente,	 caso	no	qual	 caberá	 ao	 respectivo	 órgão	 a
aplicação	da	penalidade	(art.	8º,	inc.	IX,	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023).
	
11.	CONDIÇÕES	GERAIS
11.1.	As	condições	gerais	de	execução	do	objeto,	tais	como	os	prazos	para	entrega	e	recebimento,	as	obrigações	da	Administração	e	do	fornecedor	registrado,	penalidades
e	demais	condições	do	ajuste,	encontram-se	definidos	no	Termo	de	Referência,	ANEXO	I	AO	EDITAL.

	

Palmas,	___/___/___

	

DEFENSORIA	PÚBLICA	DO	ESTADO	DO	TOCANTINS

FORNECEDOR	REGISTRADO
Anexo	1

1.	Seguindo	a	ordem	de	classificação,	segue	relação	de	fornecedores	que	aceitaram	cotar	os	itens	com	preços	iguais	ao	adjudicatário:
FORNECEDOR	(razão	social,	CNPJ/MF,	endereço,	contato,	representante)

ITEM QTD. UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO
VALOR

UNITÁRIO TOTAL
	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	

	
2.	Seguindo	a	ordem	de	classificação,	segue	relação	de	fornecedores	que	mantiveram	sua	proposta	original:

FORNECEDOR	(razão	social,	CNPJ/MF,	endereço,	contato,	representante)

ITEM QTD. UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO
VALOR

UNITÁRIO TOTAL
	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	

	

	

	

ANEXO	IV	–	MODELO	DE	PROPOSTA	DE	PREÇOS

À	DEFENSORIA	PÚBLICA	DO	ESTADO	DO	TOCANTINS
Em	atendimento	 ao	Edital	 do	Pregão	Eletrônico	n.º	 __/20__	 e	 seus	Anexos,	 apresentamos	proposta	 no	 valor	 total	 de	R$	 ___	 ___	 __	 [valor	 por	 extenso],	 conforme	objeto
descritos	no	ANEXO	I	–	TERMO	DE	REFERÊNCIA:
	

GRUPO	1	–	SERVIÇO	DE	TELEFONIA	IP

ITEM CATMAT
CATSER QTD UND DESCRIÇÃO

Valor	Unit.

(R$)

Valor	Mensal

(R$)

Valor	Total	36
Meses

(R$)

1 30177 1 UND Serviço	PABX	Virtual	em	Nuvem 	 	 	

2 27731 4 UND Entrocamento	SIP 	 	 	

3 26107 600 UND Serviço	de	Ramal	Tipo	I 	 	 	

4 26107 1.200 UND Serviço	de	Ramal	Tipo	II 	 	 	

5 24333 1.500 UND Softphone 	 	 	

6 24333 4 UND Serviço	de	Call	Center	em	Nuvem 	 	 	

7 26086 3 UND Assinatura	Tri	Digito	-	129 	 	 	

8 27634 1 UND

Pacote	Mensal	de	Chamadas	Ilimitadas
Para	Ligações:	Local	Fixo-Fixo	e	Fixo-
Móvel,	Longa	Distância	Nacional	Fixo-Fixo
e	Fixo-Móvel
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9 26204 4 UND Serviço	0800	com	Ligações	Nacionais
Ilimitadas 	 	 	

10 21172 1 UND Treinamento 	 	 	

TOTAL 	 	

DADOS	DA	EMPRESA:
Razão	Social:
CNPJ:
Fone:
E-mail:
Endereço:
CEP:
Cidade	e	Estado:
Banco:	Agência	nº:	Conta	nº:
	
DADOS	DO	RESPONSÁVEL	PELA	ASSINATURA	DO	CONTRATO
Nome:
RG	nº:
CPF	nº:
Cargo/Função	ocupada:
Fone:
E-mail:
O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	60	(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.
Cidade/UF,	____	de	______________	de	_______.

______________________________________________________________
(Assinatura,	nome,	cargo,	RG	do	representante	legal	e	carimbo	da	empresa)

	

25.0.000002387-9 1141360v4

Edital de Licitação 1141360         SEI 25.0.000002387-9 / pg. 24


	Edital de Licitação 1141360

